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EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO Na 2025.03.21.001
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 00004.20250225/0001-44

Torna-se público que o(a) Funda Municipal de Saude, por meio do(a) Pregoeiro.
realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão, na forma
eletrânica, nos termos da Lei ng 14.133, de lg de abrilde 2021, e demais normas
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão pública: 10 de abrilde 2025
Horário da sessão pública: 08:00
Critério de julgamento: Menor Preço por Lote
Modo de disputa:Aberto e fechado
Link: compras.m2atecnologia.com.br
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Z. D0 0BJET0
}..l.; O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
REGisTRO DE PREço VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUierçÃo' DE
MEDICAMENTOS, GARANTINDO O SUPRIMENTO CONTÍNUO E EFICIENTE DE
ABASTECIMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE SOLC)NÓPOLE., conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Editale seus anexos.

1.2. A licitação será subdivida em Lote, conforme tabela constante do Termo
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Lote forem de
seu interesse.

1.3. O critério de julgamento aditado será o Menor Preço por Lote,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Reglstro de Preços e no
Termo de Referência

3. OA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais
regular junto ao provedor do sistema
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3.2.. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transições
efetuadas em seu nome, assume como armes e verdadeiras suas propostas e seus
lances. inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.
3.4. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais na plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correçãa ou à alteração dos
registros tão logo identifique íncorreção ou aqueles se tornem desatuallzados
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte. para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei ne
14.133, de 2021, para o agricultor familiar. o produtor ruralpessoa física e para o
microempreendedor individual- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar ne
123. de 2006.
3.7. Não poderão disputar esta licitação

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Editale seu(s) anexo(s);
3.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi
imposta;

3.7.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica. comercial,
económica. financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateralou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
ne 6,404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si

3.7.5. pessoa física ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil. por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

3.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.7.8. Organizações da Sociedade Clvllde Interesse Público - OSCIP. aquando

nessa condição;
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3.7.9. Não poderá participar. direta ou indiretamente, da licitação ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo
ser observadas as situações que possam conHgurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme $ 1e do art. 9e da Lei ne 14.133. de 2021.
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora. controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.
3.9. A vedação de que trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HÁBIL.ILAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrânico, a
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento aditado neste Edital, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço,
observado o disposto nos itens 7.!.1 e 7.11.1 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo próprio
do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas. nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatória;

4,4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno.
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do incisa XXXll
do art. 7' da Constituição Federal;

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. le e no
Incisa llldo art. 5e da Constituição Federal;
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4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art: 93 da Lei ng
8.213, de 1991

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema. que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n
14.133, de 2021.

4.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda. em campo próprio do sistema. que
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3' da Lei Complementar ng 123, de
2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus ans.
42 a 49, observado o disposto nos $$ 1g ao 3e do art. 4e da Lei ne 14.133. de 2021

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e
'nâo" impedirá o

''n
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar ne ].23, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante
às sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. até
a abertura da sessão pública
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas. após a fase de
envio de lances.

4.11.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação
acompanhar as operações no sistema eletrânico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ânus decorrente da perda de negócios
diante da ínobservâncía de mensagens emitidas pela Administração ou desua desconexão.
4.12. O licítante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1:+: O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrânico, dos seguintes campos
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5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;
5.1.2. Marca, quando cabível;
5.1.3. Fabricante, quando cabível;
5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação

do Termo de Referência;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licltante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, camerciaís e quaisquer outros que incidam
dlreta ou indiretamente na execução da objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência. assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitada
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais. equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação
5.9. Os licltantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;
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5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunalde Contas e.
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do inciso IX do art. 71 da Constituição Federal. ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na
execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrânico, na data, horário e localindicados neste Edital
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso. anteriormente inseridos no sistema, até a abertura
da sessão pública

6.2.1. Será desclassificada a proposta que Identifique o licitante
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

com acompanhamento em tempo realpor todos os participantes.
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. sendo que
somente estas participarão da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrânico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote
6.7. Os licítantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário f:ixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema
6.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanta em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (zero reais e um centavo)
6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado. no
ntervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.
6.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao
pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis
6.11.10 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aditado.

''1
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6.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrânico o modo de disputa
ABERTO E FECHADO'f. em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com lance flnale fechado
6.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

6.12.2,. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance finde fechado
em até cinco minutos, o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo
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6.12.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições def:inidas
neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes. na ordem de
classificação, até o máximo de três. oferecer um lance flnale fechado em até cinco
minutos. o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo,

6.12.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores.
sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores

6.12.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma
estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos. o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.
6.12.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro.
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
deHnição das demais colocações.
6.12.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários
6.12.6.Serão considerados intermediários os lances

1- iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando aditado o critério de
julgamento de maior lance

11 - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais
critérios de julgamento
6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores. o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores
6.14. Não serão aceitas dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.15. Durante o transcurso da sessão pública. os licltantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance reglstrado, vedada a identificação do licitante
6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrânico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.
6.17..Quando a desconexão do sistema eletrânico para o pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrânico utilizado para divulgação.
6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta
6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior

0
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porte. assim como das demais classificadas. para o flm de aplicar-se o disposto nos
ares. 44 e 45 da Lei Complementar ng 123, de 2006

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada .

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto,

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para a
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.20.SÓ poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances). ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa abertoe fechado.

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances. o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei ng 14.133, de 2021. nesta ordem:

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes. para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.20.1.4. desenvolvimento pelo lícitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos ou prestados por;

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território da Estado ou do Distrito
Federaldo órgão ou entidade da Administração Pública estadualou distritallicltante
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território
do Estado em que este se localize;

6.20.2.2. empresas brasileiras;
6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País;
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6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitígação, nos termos
da Lei nQ 12.187, de 29 de dezembro de 2009
6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação. o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido
o resultado do julgamento.

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado.
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório,

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo
de 02 (duas) horas. envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada. se for o caso. dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante. antes de findo o prazo.
6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

'')

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação
no certame. conforme previsto no art. 14 da Lei nQ 14.133, da 2021, legislação
correlata e no item 2.7 deste Edital, especialmente quanta à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros : ' ' --'

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIA), mantida

pela Controladoria - Geral da União.
https://www.po rtaltranspa re ncia.gov.b r7sancoes/ceia; ?
ordenarPor=nome&direcao=asc; e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela
Controladoria-Geral da ' '

I' ' ' '

União.
https ;//www. po rtaltra napa renda.gov.b r/sa ncoes/cnep?
ordena rPor= nome&direcao= asc

7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou,
em caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu

(CNEP),

[EP 6362Q 000ICNPJ 07.733 256/0aa1-57lwww:saionopote.ce gavbr
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sócio maioritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n'
8.429, de 2 de junho de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do lícitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indlretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassiHcação.

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licítante será reputado
inabilltado, por falta de condição de participação
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.

7.5. Casa o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs. o pregoeiro verificará se faz
lus ao benefício. em conformidade:com os itens3.6 e 4.6 deste Edital
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Editale em seus anexos.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que

7.7.1. contiver vícios insanáveis;
7.7.2. nãa obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de

Refe rência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máxima definido para a contratação;

7 7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Editalou seus anexos, desde que insanável
7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração

7.8.1. A inexequibilldade. na hipótese de que trata o caput. só será
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.11:; que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da

oferta

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em casa da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
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7,10. Caso o custo global estimado do objeto licitada tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços elaborada pela Administração, o licitante classiHcado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor flnalda sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá' ser ajustada pelo fornecedor. no
prazo indicado pelo sistema. desde que não haja majoração do preço.

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passíVelde correção
a Indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabívelesse regime.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licltante de realizar o objeto da licitação, serão
exigidos para fins de habilitação, nos termas dos ans. 62 a 70 da Lei nQ 14.133. de

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, Hscal, social
e trabalhista e económico-6nanceira, poderá ser substituída pelo registra cadastral
de fornecedores.
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem
no País. as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione
no País, para fins de assinatura ata de registro de preços e contratos, os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto Re 8.660, de 29 de janeiro
de 2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
originalou por cópia.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei ng 14.133/2021.
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos
requisitos de habilitação. e o declarante responderá pela veracidade das
nformações prestadas, na forma da lei(art. 63. 1, da Lei ne 14.133/2021)

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema. sob pena de habilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.

2021
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8.8. O licitante deverá apresentar. sob pena de desclassif:icação, declaração de que
suas propostas económicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores,
nos documentos por ele abrangidos

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. (IN ne 3/2018. art. 4Q. $1e, e art. 6a, $4g).
8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no Registro Cadastralde Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder. imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação. (IN ng 3/2018, art. 7e, parágrafo

8.11. A veriHcaçãa pelo pregoeiro, em sítios eletrõnicos aflciais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para l:tns de
habilitação.

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam
contemplados no Registro Cadastralde Fornecedores serão enviados por meio do
sistema. em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de
apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do
sistema. simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço
ou o percentualde desconto
8.12. A verificação no Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigência dos
documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.12.1, Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem da Termo
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classiHcado.

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior. relativa à regularidade
6scal. quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem
ocorrerá em relação a todos os licitantes.
8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência.
para (Lei 14.133/21:

único)
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8.13.1:i;ç complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à
época da abertura do certame; e

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;
8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação. o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente. na ordem de
classiHcação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,
observado o prazo disposto no subitem 8.11.1
8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao editalde licitação, após concluídos
os procedimentos de que trata o subirem anterior.
8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não
como condição para participação na licitação.
8.18, Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação,
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classiHcado terá o
prazo de 05 (cinco) dias, cantados a partir da data de sua convocação, para assinar
a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei ne 14.133, de 2021
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor
convocado, desde que:

a) a solicítaçãa seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada na plataforma eletrânica.
9.4. Serão formalizadas tantas Atam de Registro de Preços quantas forem
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência.
com a indicação do licítante vencedor, a descrição do(s) Item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores. será divulgado no
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada .
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidas. fica facultado à Administração convocar os llcitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igualprazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
10.1. Após a homologação da licitação. será incluído na ata, na forma de anexo, o
registro : .

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário. observada a classificação na licitação; e

lO.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
l0.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata

l0.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

l0.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem cotar o objeto com preço Igual ao do adjudícatário antecederão aqueles
que mantiverem sua proposta original.
l0.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

l0.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços
no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

l0.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do
registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto ne
11.462/23
l0.4. Na hipótese de nenhum dos lícítantes que aceitaram cotar o objeto com preço
igualao do adjudicatárío concordar com a contratação nos termos em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o
valor estimado e a sua eventualatualização na forma prevista no edital, poderá:

l0.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor.
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

l0.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertados pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a
negociação de melhor condição

'')

11. CONTRATAÇÃO
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11.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços. o fornecedor registrado
poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura
da contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do
recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data
de sua convocação. para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

11.2.]1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminha-lo para assinatura. mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrânico, para que seja assinado e devolvido no no
prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização
do acesso ao sistema de processo eletrânfco.

11.2.1.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital
e disponibilizada na plataforma eletrânica de gestação da ata de registro de preços

11.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado l (uma) vez, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatárío e aceita pela Administração.
11.3. O prazo de vigência da contratação de 12 meses prorrogável conforme
previsão nos anexos a este Edital.
11.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de
Fornecedores para identificar possível suspensão temporária de participação em
licitação. no âmbito do órgão ou entidade. proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
11.5. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores. o
contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05
(cinco) dias úteis. sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e

11.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital. que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de

11.7. Na hipótese de o vencedor da contratação direta se recusar a assinar o
contrato, a Administração. sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse fornecedor, poderá convocar outro fornecedor.
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços

Edital

anexos

preços

'3

12. DOS RECURSOS
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12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à
habilitação ou inabllitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei nQ 14.133, de 2021.
12.2. O prazo recursalé de 3 (três) dias úteis, contados da data de Intimação ou de
lavratura da ata.
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou habilitação do licitante

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou Inabilitação, em
campo próprio do sistema, durante o prazo concedido na sessão pública, não
inferior a 10 minutos, sob pena de preclusão

12,3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou habilitação;
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do
sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida. a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a
qual deverá proferir sua decisão no prazo de lO (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoalou da
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses,
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão flnalda autoridade competente.
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os ates insuscetíveis de
aproveitamento
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no sítio eletrânico compras.m2atecnologia.com.br.

13. DAS INFRAÇÓES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
13.1. Comete infração administrativa. nos termos da lei. o licitante que, com dolo
ou culpa:

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoefra/a durante
o certame;

13.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.
não mantiver a proposta em especlalquando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;
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exigível;

13.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando

13.1.2.3. pedir para ser desclassiHcado quando encerrada a etapa
competitiva; ou

13.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do
Edita l;

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação. quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

].3.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço. ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
esta belecido pela Administração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação

13.1.5. fraudar a licitação
13.1.6. comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude de qualquer

natureza, em especialquando:
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
13.1.7. praticar alas ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da

licitação
13,1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5P da Lei nQ 12.846. de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei ng 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa. aplicar aos licltantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civile criminal:

13.2.1. advertência;
13.2.2. multa;
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4. declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto.
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
13.3.5:+:; a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
13.4. A multa será recolhida em percentualde 0,5% a 30% incidente sobre o valor
do contrato licitada, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

13.4.1. Para as infrações previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitada.

CEP: e3õ2a-amai CNPU:07.733 258/ÕQgbS7 w⑤w.mÍcnapaÍ⑧,ce.güv;bí
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13.4.2. Para as infrações previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8. a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitada.
13.5. As sanções de advertência. impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessada no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 13.1.1 a
13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade. pelo prazo
máximo de 3 (três) anos
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos
tens 13.1.4 a 13,1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens
13.1.1 a 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
$5e do art. 156 da Lei nQ 14.133. de 2021.
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intímará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da
ntimação, o qualserá dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão finalda autoridade competente.
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13.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese
alguma. a obrigação de reparação integraldos danos causados.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Editalpor irregularidade
na aplicação do art. 164 da Lei ne 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrõnico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dla útil
anterior à data da abertura do certame.
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrânica, pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do
processo de licitação.
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame

'')

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrõnico
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útilsubsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasílía - DF.
15,4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.
].5.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. SÓ se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração.
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

''x
nao mplicará
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15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Editale seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrânico
com p ras. m 2 atecn elogia .com . br.
15.11. Integram este Edital, para todos os f;ins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO 1- Termo de Refe rência
ANEXO 1.1 - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO 11- Minuta de Termo de Contrato
ANEXO 111- Minuta da Ata de Registro de Preços

Solonópole/CE, 26 de março de 2025

Francisca Ambro$gÁ..bÜogueira De Oliveira
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

CE?; $382Q%@Oüi ÇMPJ= 07,733.25$/Qüa] 5? ! www.süÍan@poÍe.ceg©v:br
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRONICO Ne 2025.03.21.001

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 00004.20250225/0001-44

1. DAS CONO1çÕES GERAIS OA CONTRATAÇÃO
1.1. REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUiStçÂO DE
MEDICAMENTOS, GARANTINDO O SUPRIMENTO CONTÍNUO E EFICIENTE DE
ABASTECIMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE., conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador:'')

1 } ÁCIDO TRANEXÂMIC0 250MG/5ML (TRANSAMIN)

i ácido tranexâmico 250mg/5ml(transamin)

2 l AORENAUNA iG/i000ML (EPiNEFRiUA C/ ].O UL)

adrenalina lg/1000ml(epinefrina c/ 10 ul)

3 ! ÁGUA DESTILADA IOML

água destilada IOm

4 i BROMOPRiDA 5MG/ML - SOLUÇÃO iNJETÁVEt

bromoprida 5mg/ml- solução injetável

5 É ESCOPOLAMINA, BUnLBROMET0 20MG/ML

escopolamina, butilbrometo 20mg/m

' l Ea3 R Ilha:'''"""'''' -''" ''- ''-'"" "''" ""''"'
escopolamina, butilbromet0 4mg/ml + dipirona sádica 500mg/ml- solução injetável

7 ! CLORIDRATO DE PROMETAZINA 50MG/2ML

cloridrato de prometazina 50mg/2ml

8 l COMPLEXO B ú POLIVITAMÍNico - SOLUÇÃO INJrrÁVEL

complexa b+ polivitamínico - solução injetável

9 ! CIMTTIDINA 150MG/ML - SOLUÇÃO iuJETÁVEL

cimetidina 150mg/ml- solução injetáve

SEQ

enoxaparina sódica 40mg solução injetável. seringa preparada com 0.4xa l:

QTO $gggiil:$g@g UNO

3.000,00 l Ampola

i 1.000.00 1 Ampola

l 25.000,00 l Ampola

3.000,00 l Ampolas de 2 m

4.000,00 Ampola

3.000,00

1.500.00

RUÜ Br. QgQfí⑤Z tina. 33Õ l(⑩ntⓕ v $⑤Í©i'©PQie p CÊ
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coeNSÍ:Z:pNA MÓDICA 60MG SOLUÇÃO INJETÁVEL. SERINGA PREPARADA } 750.00

enoxaparína sódica 60mg solução injetável. seringa preparada com 0,6ml

}+lTl[ BnuzlLPEual nA BENZANTINA 1200.000 ul- pÓ PARA soLUÇÃO iNJnÁvEL - 3 000.00

benzilpencilina benzantina 1200.000 ui - pó para solução injetável- com diluente

13 l Ê5NMZiLPEwc LINA BENZAUTiNA 600.000 ul- po PARA SOLUÇÃO iNJrtÁVEL -i;f' ;.;;;.;J"''l Frasco-ampola

benzilpencilina benzantina 600.000 ui - pó para solução injetável- com diluente

14 l CEFTRIAXONA SÁDICA IG -INJETÀVEL l 7.000.00 l F'asco ampola

ceftriaxona sádica lg - injetável

15 i CiPROFLoxAciNoiNJTTÁVEL200Ma-FRAsco c/IOOML(2MG/ML) l 1.000,00 1 Bolsa

ciprofloxacino injetáve1200mg- frasco c/ 100ml(2mg/ml)

i 16 ! CUNDAMICINA 600MG:- SOLUÇÃO INJETÁVEL

clindamicina 600mg - solução injetáve

17 } MrrRONIDAzoLsol INJETÁVEL 5%- i 1.500,00

metronidazolsol. injetáve15%

18 l DEXAMCTAsoNArosrATooissóoic02MG/ML-SOLUÇAotNJríÁvEL 1 4.000.00 l Ampola

dexametasona fosfato dissódico 2mg/ml- solução injetáve

19 l DEXAMETAsouArospATODlssÓDic04ua/ML-SOLUÇAoiNJETÁvEL l 6.000.00 i Ampola

dexametasona fosfato dissódico 4mg/ml:+ solução injetável

dexametasonafosfato ''=r »nvTuwfwuw =v lwHssvvnBvs= nww&14VI bBbBllvbvü#6zlalllllladissód

21 l Rjjjj1OFENACO DE SÓDIO j5MG/3M Ampola

diclofenaco de sódio 75mg/3ml- solução injetávelestérile apirogênica

22 ! DIPIRONA 500MG/ML i lo.ooo,oo

dipirona 500mg/m

23 l 5DMG/2iONATO E BErAMETAsoNA + SULFATO OlssÓDico DE naAMnASONA 1 1 200,00

diproionato e betametasona + sulfato dissódico de betametasona 5mg/2mg

24 i CrrOPROFENO 100MG/MLIM ] 4.000.00

cetoprofeno 100mg/mlim

25 l CETOPROFEN0100MG/MLIV l 6.000.00 l Ampola

cetoprofeno 100mg/mliv

26 i oireNiDRAMiNAsoMa/ML-SOLtNJETÁvel l 600,00 i Ampola

difenidramina 50mg/ml-sol. injetáve

F rasca-amp ola

Bolsa

''\

Ampo
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27 [ 91PEHDRAMiNA 30MG CLORIDRATO DE PIRiDOXINA SOMG GLICOSE 1000MG i
'' E FRUTOSE IOOOMG

difenidramina 30mg cloridrato de piridoxina 50mg glicose 1000mg frutose 1000mg

28 } FURosEMIDA loMG/ML - SOLUÇÃO iNJrrÁVEL

furosemida lomg/ml- solução injetável

29 l Gucose 2s% - uso ENOOVENoso l

glicose 25%,:+ uso endovenoso

30 Ê GLICOSE 50% - USO ENDOVENOSO

glicose 50% - uso endovenoso

31 Ê HIDRALAZINA INJETAVEL 20MG/IML

i hidralazina injetavel 20mg/Iml

I 32 I H11:I}2CORTISONA SUCCINATO SÁDICO IOOMG - ÉÓ UÕFIÜZÃ15ã'ÊIIIII'IJIãT

i hidrocortisona succinato sádico 100mg - pó liofilizada para uso injetável

l 33 i jjjÊjiOCOaTISONA SUCCiNATO SÓDIC0 500MG : PÓ LiÓFii.i21Ãijã'i;Ããi'Üiãll

l hidrocortisona succinato sódic0 500mg - pó liofilizada para uso injetável

34 ! IMUNOGLOBULINA HUMANA ANTRHO (D) 300 MCG

l imunoglobulina humana ant-rho (d) 300 mcg

35 } UDOCAÍNA CLORIDRAT0 2% SEM VASO CONSTRICrOR - SOLUÇÃO iNJETÁVEL

docaína cloridrato 2% sem vaso constrictor - solução injetáve

36 f UDOCAÍNA z% CaM VASO CONSrnÊCTOR - SOLUÇÃO iujrrÁvEU l

ídocaína 2% com vaso constrictor - solução injetável

37 l INSULINA NPH 100UI/ML - FRASCO AMPOLA 10 ML

insulina nph 100ui/ml- frasco ampola 10 m

38 ! INSULINA REGULAR IOOUI/ML - FRASCO AMPOLA 10 ML

iâ regular loOui/ml- frasco ampola 10 ml

39 i ONDANsrrRONA CLORiDRAT0 4MG/IML - AMpoLA 2ML

ondansetrona cloridrato 4mg/Iml- ampola 2ml

40 ! ÁCIDO ASCÓBICO IOOMG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL !

ácido ascóbico 100mg/ml- solução injetáve

41 l FITOMENADloNA (VITAMINA K) loMG/ML -:SOLUÇÃO iNJrrÁVEL

fitomenadiona (vitamina k) 10mg/ml- solução injetáve

l « llRgggg"H.«&OoTl#nAVE- "
l metoclopramida cloridrato lomg/2ml- solução estéril e apirogênica .. solução injetável

600.00 Ampola

Ampola

3.000,00 l Ampola

5.000.00

l.ooo.oo

3.000,00

4.000.00

20,00

1.200.00

600,00 Ampola

96,00 Frasco Ampola IOml

96,00

200.00

Frasco Ampola IO
ml

4.000,00

1.400,00

3.000,00 Ampola

Rya Dt, Qy⑤iⓖ? Limo. 33Q: (entra S⑩!⑤RáPõEe - (Ê

  Ampola  
     
  Amoola  
     
     
  Ampola  
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Ê 43 } LAMINA IOOMG/ML

tiamina 100mg/m

44 Ê ACEBROFIUNA 10 MG/ML

acebrofilina 10 mg/m

4s i ACrrILCiSTEINA 200MG/SML

l acetilcísteina 200mg/5m

46 i AZITROMICiNA DliDRATADA 600MG/5ML - FRASCO 15ML + DILUENTE

azitromicina diidratada 600mg/5ml sco ISml+ diluente

J

1.200.00 Ampola

l.ooo,oo Frasco

l.ooo.oo

47 POLICRESULENO 12 ML

['';;'''F AMBROXOL CLORIDRATO ADUuv SUMA/SMC - ;SEM AÇUCA

ambroxolcloridrato adulto 30mg/5ml- sem açucar. frasco de 120m

49 l :l;l:linoxol CLORiDRATO INFANTA. iSMG/SML :SEM AÇúcAR. riiÃiêã'bÊT i.ooo,oo

mbroxolcloridrato infantil15mg/5ml- sem açucar. frasco de 120m

50 i BROMETO DE iPRATRÓP10 0.025%

brometo de ipratrópi0 0.025%

51 } BROMETO DE FENOTEROL5MG/ML 1 400.00

brometo de fenotero15mg/m

52 i BROMOPRIDA 4MG/ML - SOLUÇÃO ORAL - GOTAS - FRASCO COM 20ML

bromoprida 4mg/ml- solução oral .- frasco com 20ml

betametasona 0.25mg/5ml+ dexclofeniramina maleato 2mg/5ml- xarope. frasco com 120ml

: 54 ! BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA IOMG/ML(GOTAS} ! 100.00

butilbrometo de escopolamina 10mg/ml(gotas)

55 ! CLORETO DE POTÁSSIO 0.09G/ML- XAROPE - FRASCO COM 150ML 1 24.00

cloreto de potássio 0.09g/ml- xarope - frasco com 150ml

56 } DEXAMETASONA ELIXIR 0.5 MG/5ML

dexametasona elixir 0.S mg/5m

.. l DícLoreuAco nES NATO iSMG/ML - iusbÉÚÉÃTÕiiÍ:boTAS FRASCO l

diclofenaco resinato 15mg/mlj- suspensão oral- gotas. frasco com 20ml

58 } SIMrricoNA 75 MG/ML-SOLUÇÃO ORAL-GOTAS i 600.00

i simeticona 75 mg/ml- solução oral- gotas

Frasco

Frasco

Frasco800,00

Frasco

Frasco

Frasco

Frasco

Frasco

J

C©P: ÕSÕZO-OOOICWPU; 07.7ãS,ZS$/OOOleS7 i!⑧ww.sa}6napeiq;ce.@©v.bf
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59 i DROPOPiZINA 15MG/5ML - XAROPE ADULTO. FRASCO DE 100ML

dropopizina 15mg/5ml- xarope adulto. frasco de 100ml

60 j72MG/5ML + DIMETICONA 25MG/5ML - SUSPENSÃO ORAL FRASCO DE i 20,00 l Frasco
150ML ! '' }

hidróxido de alumínio 200mg/5ml -É'ihidróxido de magnésio 72mg/5ml + dimeticona 25mg/5mll;::suspensão oral. frasco de150m

61 l LACTULOSE667MG/ML FRASCOCOM 120ML l 1.200.00 l Fusca

lactulose 667mg/ml- frasco com 120 ml

62 l Elunl!)CLOPKAMDA CLORIDRAT0 4MG/ML - SOLUÇÃO ORAL - GOTAS -::;ll"" 60,00 l Frasco

l metoclQpramÊda cForidrato 4mg/mt - Solução oral- gatas ftascQ cam lom

63 Í N-ACETILCISTEÍNA XAROPE 20MG/ML FRASCO COM 150 ML : 60.00

n acetllcisteína xarope 20mg/ml. fiasco com 150 m

I 64 ÊI ÓLEO MINERAL FRASCOCOM IOOML } 200.00

óleo mineral. frasco com 100m

65 g SALBLnAMOL XAROPE 0,4MG/ML FRASCO COM 100ML

salbutamolxarope 0.4mg/ml. frasco com 100m

66 } SALBUTAMOL SULFATO IOOMCG FRASCO COM 200 DOSES : 100,00

salbutamol, sulfato 100mcg frasco com 200 doses

õ7 l SALBUTAMOL 2 MG/5ML

i salbutamo12 mg/5ml

l 68 l CETOCONAZOL+ BETAMTTAZONA 20 MG CREME

cetoconazol+ betametazona 20 mg creme

óleo de girassolfiltrado e refinado com ácidos graxas essenciais e vitamina e. c/100ml

70 Í BICARBONATO DE SÓDIO EM PÕ.SACHE C/50G I 50.00

l bicarbonato de sódio em pó. sache c/ 50g

71 i COLAGENASE + CLORAFENICOLPOMADA. BISNAGA 15G i 1.200,00

lagenase + clorafenicolpomada. bisnaga 15g

72 ICOLAaENASEpoMADA.sisNAaAisc l 500,00 i Bisnaga l
colagenase pomada. bisnaga 15g

,{ 1 1 Kart'21â., õ.ãJ:⑤$ãà.fuga:,íi'ah;ã..
dexametasona 0,1% + neomicina sulfato 0,35% + sulfato de polimixia b 600ui - suspensão oftálmica estéril- frasco com 5m

74 } DEXAMETASONA O,SMG/5ML - ELIXIR - FRASCO COM IOOML

dexametasona 0,5mg/5ml- elixir - frasco com 100m

12.00 frasco

frasco

'\

48.00

-''h

Bisnaga

Rya Bf. Qwetf@ê Lama, 33a - çgn⑩g = $⑩EaftõpaEe:-:CÊ
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dexametasona fosfato dissódico Img/ml + sulfato de neomicína 3.5mg/ml - solução ocular 0,1% solução estéril- frasco com

76 i blcLOFENAco DlrrILAMÕNloDEGELCREME IOUG/G. BISNAGA De 60G ! lso.oo

diclofenaco dietilamâniode gelcreme 10mg/g. bisnaga de 60g

77 ! UDOCAÍNACLORIDRATOGELÉIA2%-BISNAGACOM 30G I 400,00 Í
docaína cloridrato geléia 2% - bisnaga com 30g

78 ! UDOCAíNA SPRAY 10% - PARA ANESTESIA TÓPICA - FRASCO COM 50ML

lídocaína spray 10%::' para anestesia tópica - frasco com 50m

79 l N[STATINA 100.000U]/].G + ÓXIDO DE ZINCO 200MG/G l 200,00

5 ru

POMADA

Bisnaga

Bisnaga

nistatina 100.000ui/lg + óxido de zinco 200mg/g

80 ! PASTA D'ÁGUA - PESO LíQuIDO 120G

pasta d'água - peso líquido 120g

50.00 Frasco

a. l RrriNOL ACETATO lo.oooul+ AMINOÁCIDOS 2.5% + METIONINA0.5% + l :": .. ..'' i CLORANFENICOL0.5%- POMADAOFTÁLMICA ESTÉRIL. BISNAGA DE3.5G ! 'LU.UU

retinol. acetato l0.000ui + aminoácidos 2.5% + metionina0.5% + cloranfenico10.5% - pomada oftál

82 RIFAM[CiVASVSÓDICA SPRAY COU 20UL i 5C.OO

i rifamicina sv módica - spray com 20m

83 ! SALICITATO DE METILA + MENTOL BISNAGA DE 20G

salicitato de metila + mental. bisnaga de 20g

84 Ê SULFADIAZINA DE PRATA - CREME 1% - USO TÓPICO. POTE COM 400G

sulfadíazina de prata - creme 1% - uso tópico. pote com 400g

tetracaína claridrato 1% + fenilefrina cloridrato 0,1% - solução oftálmica estéril. frasco de 10m

i 86 ! UREIACREME HIDRATANTE 10%. UNIDADE COM 60G

ureia creme hidratante ].0%. unidade com 60g

87 j:âEjjÍ\ATO DE Ba'AMETAzoNA o.].9 + SULFA'ro DE NEOMICINA 0,5%o l ].OO.oo

valerato de betametazona 0.1% + sulfato de neomicina 0,5% creme

88 t PAPAINA 10%

papaina 10%

" SU'"O " NE"-''" * .iél;ii; Úi [ i;;.;;=
l sulfato de neomicina + bacitracina

Bisnaga

ica estéril. bisnaga de

Frasco

..l ?.'." Bisnaga

Pote

'h
Frasco

Bisnaga

100,00 Bisnaga

Bisnaga
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90 ! GENTAMICtNA COLIRIO SOL OFT. ESTERIL

gentamicina colirio sol. oft. esterí

91 ! HIDROGEL COM ALGINATO DE CÁLCIO

hidrogelcom alginato de cá

92 l SOLUÇÃO DE PHMB (POLIHEXAMETILENO BIGUANIDA) 0,1%Í 350 ml

l solução de phmb (polihexametileno biguanida) 0.1%. 350 ml

93 ILÍQUIDOS ELE SUAVIZA A PELE, CONTÉM UM PROTETOR DE PH QUE 1 100.00 1 Bisnaga
Ê RESTAURA O PH DA PELE. PREVENINDO LESÕES CUTÂNEAS

creme barreira para prevenção de escaras. repele a entrada de líquidos ele suaviza a pele, contém um protetor de ph que
restaura o ph da pele. prevenindo lesões cutâneas

1 94 ÊÁCIDOTRANEXÂMIC0 250MG } 200.00 } COMPRIMIDOS

iodo tranexâmico 250 mg

95 t AZITROMiCINA DiIDRATADA500MG-COMPRIMIDOS REVESTIDOS i SOO,OO } COMPRIMIDOS

azitromicina diidratada 500mg - comprimidos revestidos

96 i PANTOPRAZOL20MG-COMPRiMIDOSREVESTIDOS 1 300.00 } COMPRIMIDOS

pantoprazo120mg - comprimidos revestidos

97 l COLECALCiFEROL50.000UI i 200,00 i Cápsula Gelatinosa

colecalcifero1 50 .000ui

98 i CLARITROMICiNA500MG-COMPRIMIDO } 250.00 } COMPRIMIDOS

i claritromicína 500mg - comprimido

99 } CIPROFLOXACIN0 500MG:; COMPRIMIDO REVESTIDO i 3.000.00

ciprofloxacino 500mg - comprimido revestido

l 100 1 DIMENIDRINAT0100MGj:i'COMPRIMIDO l 200,00 l Comprimido

i dimenidrinato 100mg - comprimido

!ol iSEMETICaNA40MGCOMPR[MIDOS i 600,00 l Compümido

simeticona 40 mg comprimidos

I02 ! DEXCLORFENIRAMiNA,MALEAT02MG-COMPRIMIDO l 300,00 i COMPRIMIDOS

dexclorfeniramina. maleato 2mg - comprimido

103 ! DOXICICLINAIOOMG 1 200.00 } COMPRIMIDOS

doxicíclina 100mg

I04 } SACCHAROMYCES BOULARDl1-17 LIOFiLIZADO 100 MILHÕES/ML-CÁPSULA i 600.00 ! CÁPSULA

saccharomyces boulardii:- 17 liofilizada 100 milhões/ml- capsu

I05 i SACCHAROMYCES BOULARDii- 17 PÓ LiOFiLIZAD0 200 MILHOES

l saccharomyces boulardii - 17 pó liofilizada 200 milhões

200.00 Frasco

COMPRIMIDOS

li

'3
500.00

300.00

600.00

200.00

600,00 Cápsula

eEP 6382Qtü(}Gl::CNHy; ⑩?,?33;255/CQal-$7 }wi#w.saiünõp©Íe.ce«güv:br
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106 ! FLUCONAZOL 150MG

fluconazo1 150mg

107 } LEVOFLOXACIN0 500MG

levofloxacino 500mg

} I08 t LOPERAMIDA 2MG

loperamida 2mg

109 í NITROFURANTOINA IOOMG

nitrofurantoina 100mg

llO ! OXIBUTININA 5MG

oxibutinina 5mg

! 111 f 0NDANSETRONA CLORIDRAT0 4MG

l ondansetrona cloridrat0 4mg

112 } PERMANGANATO DE POTÁSSIO IOOMG - COMPRIMIDO

l permanganato de potássio 100mg ü comprimido

113 } PARACETAMOL 500MG

paracetam o1500mg

fosfato de sódio monoidratado 160mg/ml+ dibásico heptaidratado 60mg/ml

]

200,00 Cápsula

500,00 l COMPRIMIDOS

COMP

560,00 COMPRIMIDOS

210,00 Comprimido

ioo.oa Comprimido

1.200,00 COMPRIMIDOS

" : :"...
- 130 ml- pronto para uso

Frasco 130 ml

COMPRIMIDOS

COMPRIMIDOS

prometazina 25mg

117 } SUPOSITÓRIO DE GUCERINA ADULTO

supositório de glicerina adulto

118 É SUPOSITORIO DE GLICERINA INFANTIL

supositório de glicerina infantil

119 i BiSACORDIL 5MG

bisacordi15mg

120 i nRACONAZOL 100MG

itraconazo1 100mg

SuPositÓ

120.00 Í Supositório

300,00 COMPRIMIDOS

300.00 Cápsula

Rua Br. QnMmz L4mõ; 33a n (⑩ntrâ v $d füpQ:Eer; CE
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121 ! CARVÃO ATIVO Pó

carvão atívo pó

122 Ê CARBAMAZEPINA 200MG

carbamazepina 200mg

123 i: CARBAMAZEPINA 2% ' SUSPENSÃO ORAL

carbamazepina 2% - suspensão oral

124 i CARBONATO DE LIDO 300MG COMPRIMIDO

carbonato de lítio 300mg comprimido

125 Ê CLORPROMAZINA CLORÊDRAT0 5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL

Í clorpromazina cloridrato 5mg/ml- solução injetável

i2õ l :jJJÍPKOMAziNA CLOnlDRATO soLUÇÃo A 4% - soLuçÃo ORAL

:lorpromazina clorídrato solução a 4% + solução orallT+ frasco com 20ml

127 i CLONAZEPAM 2MG. COMPRIMIDO

clonazepam 2mg. comprimido

128 } CLONAZEPAM 0.5MG. COMPRIMIDO

clonazepam 0.5mg. comprimido

129 t CLONAZEPAM 2,5MG/ML. FRASCO COM 20ML

clonazepam 2.5mg/ml. frasco com 20ml

130 } CODEÍNA. FOSFATO 7,5 MG + PARACETAMOL 500MG

codeína. fosfato 7,5 mg + paracetamo1500mg

131 Í DIAZEPAN IOMG/ML

diazepan 10mg/m

lO.oo

oo,oo COMPRIMIDOS

10.00 i Frasco c/100 ml

OO,OO f COMPRIMIDOS

Frasco

COMPRIMIDOS300.00

1.200.00 COMPRIMIDOS

'\

DIAZEPAN lama

díazepan 10mg

133 í FENOBARBITAL IOOMG

COMPRIMIDOS

fenobarbital100m g

} 134 ! HALOPERIDOL5MG/ML

haloperido15mg/ml

135 i LEVOMEPROMAZiNA SOLUÇÃO ORAL 4%

levomepromazina solução ora14%

136 !: METILFENIDATO LA 10 MG

metilfenidato l.a 10 mg

! COMPRIMIDOS

Ampola

50,00 } FRASCOS

COMPRIMIDOS
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I 137 Ê NITRAZEPAM 5MG

ltrazepam 5mg

138 i PERiCIAZINA SOLUÇÃO 4%

periciazina solução 4%

139 E AMIODARONA CLORIDRAT0 200MG

amiodarona cloridrato 200mg

i 140 t PROPATILXnRATO - IOMG COMPRIMIDOS

l propatilnítrato - 10mg comprimidos

141 ! CAPTOPRIL 25MG

captopri125mg

142 ! CLOPIDOGREL BISSULFAT0 75MG

clopidogrel bissulfato 75mg

143 ! DILTIAZEM CLORIDRAT0 30 MG

diltiazem cloridrato 30 mg

144 { CILOSTAZOL 50MG - COMPRIMIDO

cilostazo150mg - comprimido

145 Ê DIGOXINA 0.2SMG - COMPRIMIDO

digoxina 0.25mg - comprimido

Ê 146 I ISOSSORBIDA 20 MG

i isossorbida 20 mg

147 Ê ISOSSORBIDA DINnRAT0 5MG SUBLINGUAL - COMPRIMIDO

isossorbida dínitrato 5mg sublíngualL:i.; comprimido

148 [ NIFEDIPINO COMPRIMIDO SUBLINGUAL 10 MG

nifedlplno comprimida sublingual 10 mg

].49 i Trimebutina maleato

trimebutina maleato. concentração: 200 mg

i 150 i HIDROGELCOMALGINATO DESÓD10

hidrogelcom alginato de sódio

3.SOO,OO } COMPRIMIDOS

l Fusca

i 200,00 } COMPRIMIDOS

150,00 } COMPRIMIDOS

10.000.00 i COMPRIMIDOS

2.000,00 l COMPRIMIDOS

200.00 COMPRIMIDOS i

Comprimido

Comprimidos
sublinguais

900,00

1.500,00 Cápsula

200.00
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l (TRAaSAMN) NEXÃMTC0 250MG/5ML 3000.0l Ampola RS10.64

Especificação: ÁCIDO TRANEXÂMIC0 250MG/5ML (TRANSAMIN)

2 ji:LJTALiNAia/iOOOULCEPiNEPniUAC/l iodo.ol Ampola l KS3.4sl R$3.450.00

l Especificação: ADRENALINA IG/].000ML (EPINEFRINA C/ 10 UL)

i3 IÁGUADESTILADAIOML l 2Sooo.ol Ampola

l Especificação: AGUA DESTILADA IOML

Especificação: BROMOPRIDA 5MG/ML OLUÇAO tNJETAyEL

ROMÃ'ol 3000.ól â:pzolii. l R$2.õ3Í n$7.890.00

Especificação: ESCOPOLAMINA. BUTILBROMET0 20MG/ML

6 í + DIPIRONA SÁDICA 500MG/ML
li;SOLUCÃO INIETÁVEL

l Especificação: ESCOPOLAMINA, BUTILBROMET0 4MG/ML + DIPIRONA MÓDICA 500MG/ML - SOLUÇÃO INJETAyEL

i Especificação: CLORIDRATO DE PROMETAZINA 50MG/2ML

i Especificação: COMPLEXO B - POLlvITAMÍNico - SOLUÇÃO INJETÁvEL

Especificação: CIMETIDINA 150MG/ML - SOLUÇÃO iNJrrÁVEL

lo lINIETÂVEL SERINGA PREPARADA COMI 1500.01 Unidade Í n$30.131 R$45.19s.ooO.4ML l l
Especificação: ENOXAPARINA SODICA 40MG SOLUÇÃO INJETAVEL SERINGA PREPARADA COM 0.4ML

Í ENOXAPARINA SÁDICA 60MG SOLUÇÃO I '':"I"":"'I"'"'F . I !
ll lINETAVEL SERINGA PREPARADA COMI 750.0i Unidade l R$42.661 R$31.995,00

l Especificação: ENOXAPARINA SÁDICA 60MG SOLUÇÃO INJETAVEL SERINGA PREPARADA COM 0,6ML

Valor totaldo lote R$ 190.230,00 (cento e noventa mil. duzentos e trinta reais) l

LOTE OI

Qi'n
3000.0

V. TOTAL

R$ 31.920,00

R$ 3,45

R$ 8.160,00

R$ 2.63

R$ 11.720.00

LO'lE 02

n'EM l DESCRIÇÃO l QTn
BENZILPENCILINA BENZANTINA 1200.000

Especificação: BENZILPENcILINA BENZANTINA ].200.000 ul- po PARA SOLUÇÃO iNJTTÁvEL

Frasco .
ampola

J
R$ 21.03

COM DILUENTE

R$ 19.92 R$ 49.800,00

CEP: ã362Q',ÜGa#eNRU Õ7.733,255/①ü©'t-$7 i www.saios Rate.<e.güv«hf
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Especificação: BENZILPENCILINA BENZANTINA 600.000 Ul- PO PARA SOLUÇÃO INJETAVEL - COM DILUENTE

I 14 I:CEn'RIAXONASÓDICAIG-INJETÁVEL Í 7000.0I :I:Ê31; 1 R$10.03

l Especificação: CEFTRIAXONA sóDlcA IG - iNIETÂVEL

is lc Mn,23
Especificação: CIPROFLOXACINO 1NJETÁVEL 200MG- FRASCO C/ 100ML (2MG/ML)

16 ljjjbINDAMLIUA 600MG ::= SOLUÇAOI Isco.oi Ampola i R$6,64

Especiõcação: CLINDAMICINA 600MG - SOLUÇÃO INJETÁVEL

17 IMnnONiDAZOLSOLiN3ETÁVELs% l zsao.oi Balsa l n$1z.!s

Especificação: METRONIDAZOL SOL INJH'ÁVEL 5%

Valor totaldo lote R$ 228.515,00 (duzentos e vinte e oito mil, quinhentos

R$ 17.230,00

R$ 9.960,00

quinze reais)

LO'lT 03

DESCRIÇÃO Í QTD I tJND

Especificação: DEXAMETASONA FOSFATO DISSÓDIC0 2MG/ML - SOLUÇÃO tNJETÁVEL

Especificação: DEXAMETASONA FOSFATO DISSÓDIC0 4MG/ML - SOLUÇÃO INJETAVEL

R$ 2.939.00

Especificação: DEXAMETASONAFOSFATO DISSÓDICO DE 4MG. CLORIDRATO DE 'TIAMINA 100MG. CLORIDRATO DE PIRIDOXINA
IOOMG. CIANOCOBALAMINA 5.000MCG

IOICLOFENACO DE SÓOI0 75MG/3ML - 1 11 'r
21 iSOLUÇAO. iNJríÁvel ESTÉRil ti õooo.ol Ampola l Kç3.2Si R$19.soa.00: APIROGENICA

Especificação: DICLOFENACO DE SÓDIO 75MG/3ML - SOLUÇÃO INJETAyEL ESTÉRIL E APIROGÊNICA

22 IDIPIRONA500MG/ML 1 10000.0 1 Ampol

Especificação: DIPIRONA 500MG/M

DIPROIONATO E BETAMETASONA: ;+;}
23 ISULFATOD[SSÕD[CODEBETAMETASONA Í i200.0i Ampara i R$],6.93

5MG/2MG ! }

Especificação: DIPROloNATO E BETAMETASONA + SULFA'ÇO DISSÓDICO DE BETAMETAsoNA 5MG/2MG

24 jceTOPnorEnoiooma/mLiM i 4000.0l Ampola l R$8.99

Especificação: CETOPROFENO 100MG/ML IM

25 } CETOPROFENO 100MG/ML IV

Especificação: CET'OPROFENO 100MG/ML IV

?i].iBId'" ""'"'"'l «..l «-«! t ««.«[ WTT.T
Especificação: DIFENIDRAMINA 50MG/ML-SOL iNJrrÁvEL

ã7'''TTDFENiDRAMINA 30MG CLORIDRATO DEI 600.0} Ampola t n$õo,021 R$36.012,00

R$ 2.19 R$ 21.900,00

R$ 35.960.00

6000.0 Ampola R$ 8.76 R$ 52.560,00

R$ 2.99 f R$ 17.940.00

R$ 20.316.00

            
  V. UNTT   V. TOTAL

  R$ 2,61  R$ ia.440.00
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Í PIRIDOXINA 50MG : IGLICOSE : IÓOÕMê'
} FRUTOSE 1000MG

Especificação: DIFENIDRAMINA 30MG CLORIDRATO DE PIRIDOxINA 50MG GLICOSE 1000MG FRUTOSE 1000MG

28 iÍIHEI)SEUiDA IOMG/ML + soLUÇAol 4000.0ii Ampola l R$4,691 R$ 18.760;00

l Especificação: FUROSEMIDA IOMG/ML - SOLUÇÃO iNJETÁvEL

Valor totaldo lote R$ 250.727.00 (duzentos e cinquenta mil, setecentos e vinte e sete reais)

4000.0 Ampola

DESCRIÇÃO
29 j GLICOSE 25%- USO ENDOVENOSO

l Especificação: GLICOSE 25%?;+ uso ENDOVENoso

LOTE 04

Qin

?'''-- l Ampo

E UN]T V. TOTAL

R$ 4.470.00

EspeclncaÇão; GLICOSE 50% - USO ENDOVENOSO

31 ! HIDRALAZINA iNJETAVEL 20MG/IML

l Especificação: HIDRALAzINA iNJrtAVEL 20MG/IML

["""'':rnõ
32 lloowa:.+ pÓ LIOFILIZADO PARA usos 3000.0i Ampola

J.NJETÁVEL

Especificação: HIDROCORTISONA SUCCINATO SODICO 100MG LIOFILIZADO PARA USO ÍNJETAVEL

33 Í500MÇ; LIOFILIZADO PARA USEI 4000.0I Ampola
!Nle:sÁvEL

Especificação: HIDROCORTISONA SUCCINATO SÓDIC0 500MG + pÓ LIOFILIZADO PARA USO INJETÁVEL -

Especificação: IMUNOGLOBULINA HUMANA ANT-RHO (D) 300 MCG

Ampola

Especificação: LIDocAÍNA CLORIDRAT0 2% SEM VASO CONSTRICTOR - SOLUÇÃO INJETÁVEL

Especificação: LIDOCAÍNA 2% COM VASO CONSTRICTOR - SOLUÇÃO INJn'ÁyEL

HBU.NPH ""''"' - --«"'l ".i Frasco
Ampola lO37

m

m

30 GLICOSE 50%.- USO ENDOVENOSO 5000.0
L Ampola R$ 2.12 R$ 10.600,00

R$ 15,86

R$ 7,91 R$ 23.730.00

'T
R$ i5.65 l R$ 62.600.00

20.0 R$ 467,07

R$ 9.27

R$ 30,53 R$ 18.318,00

Especificação: INSULINA NPH looul/ML - FRASco AMPOLA 10 ML

38 ijHpUkjj:AoREGUUKiooui/ML-FRAScos 96.0j Ampol'lO i Rs12s.77i

Especificação: INSULINA REGULAR looul/ML co AMPOLA 10 ML

Especificação: ONDANSETRONA CLORIDRAT0 4MG/IML - AMPOLA 2ML

Valor totaldo lote R$ 184.831,88 (cento e oitenta e quatro mil. oitocentas e trinta e um reais

96.0 R$ 12.073.92

R$ 6.24

oitenta e oito
centavos)

R$ 9.341,40

 
R$ 11.124.00
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! LO'lT 05

n'EM I DESCRIÇÃO I Q'rD Í UND

40 l jôgo ASCÓBiCO i00MG/Mi- : iOLÜÇÃÕ'

Especificação: ÁCIDO ASCOBICO 100MG/ML - SOLUÇÃO INJn-AVEL

l 41 l;llÍliilóeiuAooKA(ViTAMiNAK)toma/UL-l 1400.al Ampola

i Especificação: FITOMENADloNA (ViTAr4[NA K) iOMG/ML- SaLUÇAoiNJríÁvEL
METOCLOPRAMIDA: CLORIDRATO

42 jlOMG/2WL...; SOLUÇÃO... ESTÉRIL E l 3000.0 i Ampola

l Especificação: METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO iOMG/2ML - SOLUÇÃO ESTÉRIL E APIROGÊN

43 } LAMINA IOOMG/ML

Especificação: 'LAMINA 100MG/ML

V. UNIT

R$ 2,77

V. TOTAL

R$ 11.080.00

R$ 4.60 } R$ 6.440,00

R$ 2.1i l n$ 6.330.00 l

CA - soLUçÃo iNJrrÁVKL

1200.0 Ampola

R$ 25.S9 R$ 10.236.00

Frasco

Valor totaldo lote R$ 90.330,00 (novel ta mil, trezentos e trinta reais)

DESCRIÇÃO
! ACEBROFILINA 10 MG/ML

Especificação: ACEBROFILINA 10 MG/ML

45 IACETILCISTEINA200MG/5ML i 1000.0 1 Fras(

Especificação: ACETILclsTEINA 200MG/5ML

:! ..IAZimOUCNADnonArAnA aOOMG/SML l 250.0 l Fosca

Especificação: AZITROMlcINA DlIDRATADA 600MG/5ML - FRASCO 15ML + DILUENTE.

47 IPOLICRESULEN012ML l 40.0l Frasco

i Especificação: POLICRESULENO 12 ML

AMBROXOL CLORIDRATó:" :'AÕ
48 : 30MG/5ML - SEM AÇUCAR. FRASCO DE i

i120ML '" ' :

EspeclãcaçãQ; AMBROxOL CLORIDRATO ADULTO 30NIG/5ML SEM AçúcAR. FRASCO DE 120h4L
AMBROXõ

1 4g lismcrsuL-sEmAçucAn.rnASCO DEI iodo.ol Frasco i} }120ML } } :;" í

Especificação: AMBROXOL CLORIDRATO INFANTIL 15MG/5ML - SEM AÇUCAR. FRASCO DE 120ML

50 IBROMETODEIPRATRÓP100.025% l 800.0i Frasco

Especificação: BROMETO DE IPRATRÓplo 0.025%

51 } PROMETO DE FENOTEROL5MG/ML

Especificação: BROMETO DE FENOTEROL 5MG/ML

Especificação: BROMOPRIDA 4MG/ML - SOLUÇÃO ORAL - GOTASi+ FRASCO COM 20ML

LOTE 06

QTD I UM
1000.0 l Fras(

l
0

JNIT

R$ 38.45

V. TOTAL

R$ 38.450.0

R$ 38.91 ! R$ 38.910.00

R$ 49,94 T R$ 12.485,00

R$ 79,73 t R$ 3.189,20

RS 9,90 i R$ 9.900,00

R$ 5.26

R$ 6,92 i RS 5.536,00

R$ 7,68 t R$ 768.00

D   v. l

     
:0 T  
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BETAMETASONA 0.25MG/5ML +
DEXCLOFENIRAMINA: MALEAT0 2MG/5ML

XAROPE. FRASCO COM 120ML

53 60.0 Frasco R$ 14.26 R$ 855.60

Especificação: BETAMETAsoNA 0,25MG/5ML + DExcLOFENIRAMINA MALEAT0 2MG/5ML

BUTILBROMETO DE
IOMG/ML (GOTAS)

ESCOPO LAMINA

XAROPE. FRASCO COM 120ML

54 100.0

Especificação: BUTILBROMETO DE ESCopoLAMINA loMG/ML (GOTAS)

R$ 16,82 R$ 1.682,00

55 CLORETO DE POTÁSSIO 0.09G/ML
XAROPE - FRASCO COM 150ML 24.0 Frasco R$ 12.01 R$ 288,24

Espi ificação: CLORETO DE POTÁSSIO o,09G/ML XAROPE - FRASCO COM 150ML

l Especificação: DEXAMETASONA ELIXIR 0,5 MG/5ML

56 DEXAMETASONA ELIXIR 0,5 MG/5ML 60.0 Frasco R$ 5.30 R$ 318,00

57 SUSPENSÃO ORAL - GOTAS. FRASCO
COM 20ML

40.0 Frasco R$ 1.167.20

Especificação: DICLOFENACO RESINATO 15MG/ML - SUSPENSÃO ORAL - GOTAS. FRASCO COM 20ML

58 I SGOTASONA 75 qG/Mt : ÉãLÜêÃÕ ÕRA

Especificação: SIMETICONA 75 MG/ML

DROPOPIZINA: 15MG/5ML
i ADULTO. FRASCO DE 100ML

SOLUÇÃO ORAL - GOTAS

R$ 3.984,00

59 XAROPE
12.0 Frasco

Especificação: DROPOPIZINA 15MG/5ML

R$ 16.48

HionÓXÍÕÕ
HIDROXIDO
DIMETICONA 25MG/5ML
ORAL FRASCO DE 150ML

DE MAGNÉSIO 72MG/5ML +
SUSPENSÃO

XAROPE ADULTO. FRASCO DE IOOML

R$ 197.76

60 20.0 Frasco R$ 41,05 R$ 821

Especificação:; HIDROXIDO DE ALUMÍNIO
SUSPENSÃO ORAL FRASCO DE 150ML

200MG/5ML HIDRóXIDO+ HI MAGNÉSIO 72MG/5ML DIMETICONA 25MG/5ML

61 LACTU LOSE
120 ML

667MG/ML FRASCO COM

Especificação

! METOCLOPRAMIDA CLÕRIDRAT0 4MG/ML
SOLUÇÃO ORAL - GOTAS - FRASCO COM

IOML

LACTULOSE 667MG/ML FRASCO COM 120 ML

1200.0 Frasco R$ 9.22 R$ 11.064.00

62 60.0 R$ 145,20

Especificação: METOCLOPRAMIDA CLORIDRAT0 4MG/ML LUÇAO ORAL

« l F&=W.MI'?'" """ ""'". l }«.
GOTAS FRASCO COM IOML

Especificação: N-ACETILCISTEINA XAROPE 20MG/ML FRASCO COM 150 ML

R$ 652.20

64 ÓLEO MINERAL. FRASCO COM IOOML 200.0 Frasco

Especificação: ÓLEO MINERAL FRASCO COM IOOML

R$ 10.16 R$ 2.032.00

SALBUTAMOL XAROPE
FRASCO COM IOOML

0.4MG/ML 24.0

Especificação: SALBUTAMOL XAROPE 0.4MG/ML FRASCO COM IOOML

66 SALBUTAMOL SULFATO IOOMCG FRASCO
COM 200 DOSES 100.0 R$ 74.52 R$ 7.452.00
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Especificação: SALBUTAMOL SULFATO 100MCG FRASCO COM 200 DOSES

67 SALBUTAMOL 2 MG/5ML 48.0 Frasco R$ 22,35 ! R$ 1.072.80

Especificação: SALBUTAMOL 2 MG/5ML

Valor totaldo lote R$ 156.653,88 (cento e cinqi anta !is mil, seiscentos e cinquenta e ti !ais e oitenta e
oito centavos)

riEM } DEscRiçÃo

1 « 1 Ea:t""'-,- ':"""n"""""

LO'lT 07

QT'n

Bísnagc

V. UNIT

Especificação: CETOCONAZOL + Bn'AMETAZONA 20 MG CREME

V. TOTAL

R$ 2.734,00

REFINADO COM ÁCIDOS GRAXOS
ESSENCIAIS E VITAMINA !. C/100ML

1000.0 Frasco R$ 10.81 R$ 10.810,00

Especificação: ÓLEO DE GIRASSOL FILTRADO E REFINADO COM ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS E yrTAMINA E. C/100ML

L :! InCARBONATO DE SÓOIO EM PÓIÉÀéÚÉ [

,. í COLAGENASE + CLORAFENICOL POMADA.
.:= ..ii BISNAGA 15G\. l l/'

Especificação: COLAGENASE + CLORAFENlcol POMADA. BISNAGA 15G

Especificação: BICARBONATO DE SÓDIO EM pÓ. SACHE C/ 50G

R$ 53.364.00

72 f COLAGENASE POMADA. BISNAGA 15G

Especlncaçãa; COLAGENASE POMADA. BISNAGA 15G

500.0 Bisnaga R$ 91.SI ! R$ 45.755.00

DEXAMETASONA Oito%o' 'Í ''iiÊÕMiãilX
SULFATO 0.35% + SULFATO DE
POLIMIXIA B 600UI - SUSPENSÃO
OFTÁLMICA ESTÉRIL FRASCO COM 5ML

Espe.cificação: DEXAMnASONA o,1% + NEOMlcINA
OFTÁLMICA ESTÉRIL - FRASCO COM 5ML

74 } gfx$MeTASOUA o.SMG/SML ;" ELIXIR
' ' í FRASCO COM IOOML

73 40.0 Frasco

+ SULFATO

R$ 42,23 l R$ 1.689.20

POLIMIXIA B 600UI + ! SUSPENSÃOSULFATO 0.35% DE

Especificação: DEXAMETASONA 0,5MG/5ML - ELIXIR

120.0 Frasco R$ 10.68 i R$ 1.281.60

FRASCO COM IOOML

75 IMG/ML + SULFATO DE NEOMICINA
3,5MG/ML - SOLUÇÃO OCULAR O,1%
SOLUÇÃO ESTÉRIL - FRASCO COM 5ML

40.0 Frasco R$ 11.S3 i R$ 461.20

3,5MG/ML . SOLUÇÃO OCUL.AR O 19Especificação: DEXAMETASONA FOSFATO DISSODlco IMG/ML
SOLUÇÃO ESTÉRIL - FRASCO COM 5ML

SULFATO DE NEOMICINA

DICLOFENACO
CREME IOMG/G. BISNAGA DE 60G

DIETILAMONIODE GEL

Especificação

76

UDOCAÍNA CLORIDRATO GELÉIA ;:2%
BISNAGA COM 30G

DICLOFENACO DIETILAMÕNIODE GEL CREME IOMG/G

Bisnaga R$ 17.11 R$ 2.566,50

BISNAGA DE 60G

77

Especificação: LIDOCAINA CLORIDRATO GELEIA 2% BISNAGA COM 30G

78 I H:éEESIATÓPCA:EP]CaCOlg1OML ] . ...:"-«

400.0 Bisnaga R$ 19,8S R$ 7.g40.00

PARA ANESTESIA TÓPICA - FRASCO COM 50ML

Frasco R$ 125,93 i R$ 3.777,90

Especificação: LIDOCAÍNA SPRAY 10%

« i :l::l:!.:â..EI'o"u"" . óx-" "i' ' i ZINCO 200MG/G } 200.0 POMADA

Especificação: NISTATINA 100.000UI/IG + OXIDA DE ZINCO 200MG/G

R$ 30.53 R$ 6.106,00
J

c6p: 63ã20': aol(Npu: Q7.?33 2s6/QOQ1-57:1www !oa⑩p©Íe;ca:g①v;br
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80 PASTA D'ÁGUA - PESO LÍQUtDO i20G

PESO ÜQU100 120G

50.0

81
Rn'INOX, ACa'ATO iO:OOOÜi::'''''+
AMINOÁCIDOS 2.5% + METIONINA0.5%:':.+
CLORANFENICOL 0,5% - POMADA
OFTÁLMICA ESTÉRIL BISNAGA DE 3.5G

Especificação; RrrINOL ACETATO lo.oooul
OFTÁLMICÀ ESTÉRIL. BISNAGA DE 3.5G

Especificação PASTA D'ÁGUA

to.ol Bisnaga l R$40.961 R$409,60

2,5% + METIONINA0,5% + CLORANFENICOL 0.5% - POMADA+ AMINOÁCIDOS

RIFAMICINA
20ML

SÓDICA SPRAY COM 50.0 Frasco

Especificação: RIFAMICINA SV SODICA - SPRAY COM 20ML

R$ 37,05 R$ 1.852,50

MEntA + MENTOL

Especifl

50.0 Bisnaga R$ 39.19 } R$ 1.959,50

ição: SALICITATO DE METILA + MENTOL BISNAGA DE 20G

R$ 15.145,20
''\

84 SULFADIAZINA DE PRATA - CREME 1%
USO TÓPICO. POTE COM 400G 120.0

Especificação: SULFADIAZINA DE PRATA

Pote R$ 126,21

TETRACAINA CLORIDRATO
FENILEFRINA CLORIDRATO
SOLUÇÃO OFTÁLMICA
DE IOML

CREME 1% - USO TÓPICO. POTE COM 400G

ES'ÜRIL

1%: +
o.1%
FRASCO 50.0 Frasco R$ 32,89 R$ 1.644.50

Especificação
IOML

TETRACAiNA CLORIDRATO 1% + FENILEFRINA CLORIDRATO O,1% - SOLUÇÃO OFTÁLMICA ESTÉRIL FRASCO DE

86 UREIA CREME
UNIDADE COM 60G

HIDRATANTE 10%.
400.0 Unidade

Especificação: UREIA CREME HIDRATANTE lo%. UNIDADE COM 60G

R$ 17S,21 R$ 70.084.00

R$ 97.56

Especificação: VALERATO DE BETAMETAzoNA o.1% + SULFATO DE NEOMICINA 0.5% CREME

R$ 9.756,00

89

specificação

88 PAPAINA 10%

PAPAINA 10%

100.0 Bisnaga R$ 148,56 R$ 14.856,00

SULFATO DE NEOMICINA + BACITRACINA 120.0 Bisnaga

Especificação SULFATO DE NEOMICINA + BACITRACINA

R$ 16,75 R$ 2.010.00

90 GENTAMfCINA COLIRIO SOL. OFT. ESTERIL !

Especificação: GENTAMICINA COLIRIO sol. OFT. ESTERIL

12.0 Frasco R$ 4g,85 R$ 598,20

Especificação: HIDROGEL COM ALGINATO DE cÁLcIo

91 HIDROGEL COM ALGINATO DE CÁLCIO 200.0 R$ 32.318.00 i

« l ãgiHÍI,S%.:U'BJ;"'"""n:"" l «...
Especificação: SOLUÇÃO DE PHMB (POLIHEXAMETILENO BIGUANIDA) 0.1%. 350 ml

R$ 330,07 R$ 66.014.00

êREWE BARREIRA PARA PREVENÇÃO [
ESCARAS. REPELE A ENTRADA [
LÍQUIDOS ELE SUAVIZA A PELE. CONTÉ
UM PROTETOR DE PH QUE RESTAURA
PH DA PELE. PREVENINDO LESSE
CLnÂNEAS

Especificação: CREME BARREIRA PARA PREVENÇÃO DE EscARAS.::REPELE A ENTRADA DE LÍQUIDOS
l coNTÉM UM PROTnon DE PH QUE RESTAURA o PH DA PELE. PREVENINDO LESÕES CUTÂNEAS

HIDROGELCOMALGINATODESÓDIO l 200.0 l Bisnaga

ELE SUAVIZA A PELE

150 200.0 R$ 174.13 R$ 34.826.00
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i Especificação: HIDROGEL COM ALGINATO DE SÓDIO

Valor totaldo lote R$ 416.170.90 (quatrocentos e dezesseis mil, cento e setenta reais e noventa centavos)

i LOTE 08

94 l Ácioo rnANExÂMlc0 250 MG

Especificação: ÁCIDO TRANEXÂMIC0 250 MG

l Especificação: AZITROMlcINA DlIDRATADA 500MG + COMPRIMIDOS REVESTIDOS

l .. lp-~""-"Z'- 2"G - C"ÉhiÜÕÕiÍt
l Especificação: PANTOPRAzo1 20MG MPRIMIDOS REVESTIDOS

Especificação: COLECALcIFEROL 50.000UI

98 ! CLARITROMICINA500MG:-COMPRIMIDO } 250.0 ! COMPRIMIDO

Especificaçãot CLARITROMlcrNA 500MG - COMPRIMIDO

.. I aPROFLOXAC N0 500yG - COMPRIÚ ÕIÍ [" ;;;II:;T'IIÕÜF]IIIIIJIÍT
l Especificação: CIPROFLoxACIN0 500MG - COMPRIMIDO REVESTIDO

].oo l DIMENiDRINATO].00MG -COMPRIMIDO l 200.0 f Comprimido l

l Especificação: DiMENIDRINATO 100MG - COMPRIMIDO

101 ! SIMETICONA 40 MG COMPRIMIDOS

Especificação: SIMETICONA 40 MG COMPRIMIDOS

1 .... i OeXCIORFENiRAMiNA. MALEAT0 2Ma : l

ESpeCIfICaçãO: DEXCLORFENIRAMINA. MALEAT0 2MG:- COMPRIMIDO

I03 } DOXICICLiNA100MG i 200.0 } COMPRIMIDO !

l Especificação: DOXlclcLINA IOOMG

l «- IEHHggEEsw..:8E '"-;-u [

Especificação: SACCHAROMycES BOULARDl1- 17 LIOFILIZADO 100 MILHOES/ML - CÁPSULA

Especificação: SACCHAROMycES BOULARDl1- 17 PÕ UOFILIZAD0 200 MILHOES

[ l06 ] FLUCONAZOL150MG 'j "';;;i] Cápsula

l Especificação: FLUCONAzo1 150MG

! 107 ! LEVOFLOXACIN0500MG 1 500.0 ! COMPRIMIDO

1 -.

V. UNI'l'

R$ 16,44

V. TOTAL

R$ 3.288.00 i

R$ 3.40 l n$ i.700,00 l

'n R$ 3.54 } R$ 1.062.00

R$ 33,54 l
R$ 6.708.00

n$ 24.3i l R$ õ.077.50

R$ 0,72

R$ 8.46 ! R$ 1.692.00

600.0 l Comprimido -' :.'' l

''1 R$ 4,96 R$ 1.488.00 i

R$ i.802.00 lR$ 9,01

R$ 8,65 R$ 5.190.00

R$ 17.45

R$ 9.29 R$ 1.858,00

R$ 5,98 R$ 2.990.00

CEP 63620 000lCNPa 07.733 256/00a1 57lwww solonopole ce güv.br
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Especificação: LEVOFLOXACIN0 500MG

300.0 } COMP.

l Especificação: LOPERAMIDA 2MG

].09 l NiTROFURANTOiNA iOOMG '"l'~' 560.0 l COMPRIMIDO l

Especificação: NITROFURANTOINA 100MG

[[o i OXIBUTiNiNA5MG :l ].80.0 1: Comprimido

Especificação: OXIBUTININA 5MG

1].1 i ONDANSETRONACLORIDRAT04MG l 210.0 i Comprimido

Especificação: ONDANSETRONA CLORIDRAT0 4MG

:i12 l ÊEjj;4AWaANATO DE POTÁSSIO 100MG +: l 100.0 i Comprimido

i Especificação: PERMANGANATO DE POTÁSSIO 100MG AMIDO

11] PARACETAMOL500MG i 1200-0 COUP1IMIDO

Especificação: PARACETAMOL 500MG

Especificação: FOSFATO DE SODIO MONO1DRATADO 160MG/ML + DIBASICO HEPTAIDRAI'ADO
PARA USO

115 ! PREDNISONA20MG } 1000.0 ! COMPRIMIDO

Especificação: PREDNISONA 20 MG

i].6 l PROMnAZ]NA25MG l ].200.0 l COMPRIMIDO l
Especificação: PROMETAZINA 25MG

].17 l SUPOSITÓRiODEGLiCERiNAAOULTO l i20.0 l Supositório

Especificação: SUPOSITÓRIO DE GLICERINA ADULTO

} 118 â SUPOSnOR10 DEGLICERINAINFANTIL

l Especificação: SUPOSITÓRIO DE GUCERINA iNFANTil

119 I BISACORDIL 5MG Í 300.0

l Especificação: BISACORDIL 5MG

120 : ITRACONAZOL 100MG i 300.0

i Especificação: ITRACONAZOL looMG

! 121 i CAR\Ü0 ATIVO PÓ

Especificação: CARVÃO ATIVO PO

Valor totaldo lote R$ 61.469,40 (sessenta e um mll, quatrocentos e sessenta e nove

60MG/ML-130ML-PRONTOPARAUSO,,...: .... .,. .. .. í '-''

...L.

L

L
120.0

R$ 0.58 t R$ 174.00

R$ 0,76 R$ 425,60

R$ 4.00 ! R$ 720,00

R$ 2,79 t R$ 585.90

R$ 0,75

R$ 1,74 i R$ 2.088,00

R$ 54.00 } R$ 5.400.00

60MG/ML - 130 ML - PRONTO

R$ O,OX i R$ 810,00

R$ 0,46 R$ 552.00

10.0

reais e quarenta centavos)

LOTE 09

SUPQSitÓH0   R$ 7.a3 R$ B43.60

              
COMPRIMIDO  R$ 0.45 R$ 135,00

       
cápsula   R$ 2.46 R$ 738.00

       
;raSCaS cam

lkg   R$ 110.48 R$ 1.104.80
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ITEM DESCALÇA.O ;:I QI'D v. UNrr ! v. TOTAL

} CARBAMAZEPINA 200MG R$ 0.76 R$ 380,00

Especificação: CARBAMAZEPINA 200MG

l CARBAMAZEPiNA 29 - SUSPENSÃO ORAL: l io.Q :l
Frasco c/100

ml

Especificação: CARBAMAZEPINA 2% - SUSPENSÃO ORAL

224 IEâEEjjmTO De LFn0 300MG l
Especificação: CARBONATO DE LÍTIO 300MG COMPRIMIDO

Especificação: CLORPROMAzINA CLORIDRAT0 5MG/ML - SOLUÇÃO iNJETÁvEL

oi1IT126 IA4%-SOLUÇA00RAL-FRASCOCOMI io.ol Frasco l R$25.2620ML}
Especificação; CLORPROMAZINA CLORIDRATO soLUÇÃo A 4% - SOLUÇÃO ORAL - FRAscO COM 20ML

i27 lci.ONAZEPAM2Ma.COMPKiMloO 1: 300.0jCOUPsiMIDOI R$o,i5

i Especificação: CLONAZEPAM 2MG. COMPRIMIDO

128 } CLONAZEPAM 0.5MG. COMPRIMIDO

Especificação: CLONAZEPAM 0.SMG. COMPRIMIDO

129 l :oLONAZEPAM 2,5MG/ML. FRASCO COM

l Especificação: CLONAZEPAM 2.5MG/ML. FRASCO COM 20ML

Especificação: CODEINA, FOSFATO 7.5 MG + PARACETAMOL 500MG

l 131 i DIAZEPANIOMG/ML l 4000.01 Ampola

Especificação: DIAZEPAN IOMG/ML

i32 i DiAZEPAN].0MG l 2000.0jCOMPnimioo l R$0,861

Especificação: DIAZEPAN IOMG

113 jreKOBAKBrrALiooMC l õooojComPnIMiDol RS0.661

Especificação: FENOBARBITAL 100MG

134 IHALOPERIDOL5MG/ML l 1000.0i Ampola Í R$7.78

Especificação: HALOPERIDOL 5MG/ML

123

R$ O.12

R$ 1.47

300.0 :i COMPRIMIDO l n$ 0.84 i R$ 252.00

R$ 7.52

R$ 252,60

R$ 45.00

R$ 36,00

10.0 1 Frasco R$ 7,03 R$ 70.30

R$ 1.764.00

R$ 2.45 R$ 9.800.00

2000.0 l COMPRIMIDO R$ 1.720.00

R$ 396.00

1000.0 l Ampola R$ 7.780,00
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13S } LEVOMEPROMAZINA SOLUÇÃO ORAL 4%

Especificação: LEVOMEPROMAZINA SOLUÇÃO ORAL 4%

136 ! METILFENtDATOLAIOMG } 1500.0 } COMPRIMIDO

Especificação: METILFENIDATO LA 10 MG

i37 i NITRAZEPAM 5MG :l 3500.0 l COMPnIMioo

l Especificação: NITRAZEPAM 5MG

138 : PERICIAZINA SOLUÇÃO 4%

Especificação: PERICIAZINA SOLUÇÃO 4%

Valor totaldo lote R$ 43.783,20 (quarenta e três mil. setecentos e oitenta e três reais e vinte centavos)

R$ 852.0050.0 R$ 17,04

]L R$ 7.45 } R$ 11.175,00

R$ X.i3 l
R$ 3.955.00

50.0

'$

]'lEM ;! DESCRIÇÃO
139 } AMIODARONA CLORIDRAT0 200MG

Especificação: ;AMIODARONA CLORIDRAT0 200MG

140 } PROPAnLNnRATO- IOMG COMPRIMIDOS ! 150.0 ! COMP:IMIDO

Especificação:: PROPATILNITRATO - ].OMG COMPRIMIDOS

141 ! CAPTOPRiL25MG } 10000.0 ! COMP5IMID0

Especificação: CAPTOPRIL 25MG

l 142 'i CLOPiDOGRELBiSsuLFAT075MG l 2000.0FCOMPniMiOO

Especificação: CLOPIDOGREL BISSULFAT0 75MG

143 }:DiUiAZEMCLOniDKAT030MG 1 300.0: COMP:IMIDO

l Especificação: DILTIAZEM CLORIDRAT0 30 MG

E 144 Í CILOSTAZOL50MG-COMPRIMIDO

Especificação: CILOSTAZOL 50MG - COMPRIMIDO

145 { DIGOXINA 0.25MG - COMPRIMIDO

Especificação: DIGOXINA 0,25MG:i:+ COMPRIMIDO

14õ jisossonBIDAZOua l 300.0l Comprimida

Especificação: ISOSSORBIDA 20 MG

«, 18R:ãEH...;R.l""m" "'l: «..l Comprimidos
sublinguais

l Especificação: ISOSSORBIDA DINn'RATO 5MG SUBLINGUAL - COMPRIMIDO

i4a l NiFEDiPiNO COMPRiM100 SUBUNGUAL iO i. '''" :300.0 l;: (0MPRIMfD0

Especificação: NIFEDIPINO COMPRIMIDO SUBLINGUAL 10 MG

LOTE IO

200.0 l COMPRIMIDO

V. UNIT ! V. TOTAL

R$ 0,83 f R$ 166.00

R$ 0,99 R$ 1.980.00

R$ 0.83 R$ 249,00

.'3
COMPRIMIDO

sl R$ 0,90 ! R$ 270,00

:oá.i l éõúê!-«-oo R$ 0.69 } R$ 138,00

R$ 1.18

R$ 297,00

R$ 1.062.00

R$ 1.70 i R$ 510.00
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l 149 ITrimebutinamaleato l 1500.0 l Cápsula

Especificação: TRIMEBUTINA MALEATO. CONCENTRAÇÃO: 200 MG

R$ 3,93 ! R$ 5.895.00

Valor totaldo lote R$ 12.133,50 (doze mll, cento e trinta e três reais e cinquenta centavos)

Valor totaIR$ 1.634.844,76 (um milhão, seiscentos e trinta e quat
quarenta e quatro reais e setenta e seis centavos)

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de l (um) ano e poderá
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso,
CONFORME ESTIABELECE O ART. 84 DA Lei Ne 14.133 DE ]e DE ABRIL DE 202]..

1.4.1. O contrato decorrente da ata de regístro de preços terá sua vigência
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.634.844,76 (um milhão,
seiscentos e trinta e quatro mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e setenta e
seis centavos)

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

-''x
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. apêndice
deste Termo de Referência.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS KEQUiSiTOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

CEP S3õZG: OG i CNpu: a7.733:256/©OQ1-57 } www s ün⑩paie;çü:gov.bf
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4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissão de
Requisição formalizada pelo Contratante . em quantitativo especificado pelo
Contratante
5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que
o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante. ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: RUA DR. QUEiROZ LIMA.
302, CENTRO, Solonópole / CE.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços. deverá ser executado
Helmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
nQ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução totalou parcial(caput do art. 115 da Lei ng 14.133, de 2021).
6.2. Em caso de impedimento. ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila ($ 5'da art
115 da Lei ng 14.133, de 2021),
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrânica para esse flm .
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para
adição de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou Instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de f:iscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver. do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e hscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei ng 14.133, de

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato. para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

outros
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6.7,1. O f:íscaltécnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrata,
determinando prazo para a correção;

6.7.3. O f:iscaltécnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o flscaltécnico do contrato comunicará o fato Imediatamente
ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos. solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário

6.8.1. Caso ocorram descumprímento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestívamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência
6.9. O gestor do contrato coordenará a atuallzação do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normalda liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorialquanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente deHnidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atento de
cumprimento de obrigações.

'1
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6 9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021. ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
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7- DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civilpela

soldez e peru segurançatdo serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
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7.9. Recebida a nota flscalou instrumento de cobrança equivalente. correrá o prazo
de dez dias úteis para Hns de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período .

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação. no caso de contratações decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o incisa lido art.
75 da Lei ne 14.133, de 2021
7.10. Para Hns de liquidação. quando cabível, o setor competente deverá veriHcar
se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e da órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventualdestaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ânus ao
contratante;
7.12. A nota Hscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou. na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrânlcos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ne 14.133, de

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponíü'el no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). a situação
de irregularidade do contratado, será providenciado sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

2021

'\

''x



Sobrüpob
405

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionadas os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente. assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no PortaINacionalde Contratações Públicas (PNCP).
7.18. Em atendimento ao incisa Vida art. 92 da Lei FederalnP 14.133 de le de abril
de 2021. o pagamento será efetuado no prazo de até lO (dez) dias úteis contados
da Hnalização da liquidação da despesa
7 ].9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo finaldo prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços aa
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratada
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável. ' '

7.22.1::.ç Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei
Complementar nP 123. de 2006. não sofrerá a 'retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar

7.24.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o $ 1e do art. 145 da lei
Federalne 14.133/21

']
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8 DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecíonado por meio da realização de procedimento de
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrânica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço, por Lote.
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8.2. Para f:ins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

Habilitação Jurídica
8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da junta Comercialda respectiva sede;
8.5. Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negócios/pt-
br/empreendedor;
8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identiHcada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELl:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercíalda respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oflcialda União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursalou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede. conforme Instrução Normativa DREI/ME na
77, de 18 de março de 2020
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do localde sua sede. acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores
8.9. Filial, sucursalou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerclalou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. além do registro de que
trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 16 de dezembro ].971.
8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida. ou,
ainda, outros documentos deHnidos pela Secretaria Especialde Agricultura Familiar
e do Desenvolvimento Agrário, nos termas do $2g do art. 4g do Decreto Re l0.880,
de 2 de dezembro de 202].
8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove
a qualificação como produtor rura]pessoa física, nos termos dos ans. 17 a ].9 e 165
da Instrução Normativa RFB ne 971, de 13 de novembro de 2009
8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva

matriz
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Habilitação Fiscal, Sociale Trabalhista
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
8.15, Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta ng 1.751, de 02 de outubro de 2014. do Secretário da Receita
Federaldo Braslle da Procuradora-Geralda Fazenda Nacional.
8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei ne 5.452, de ].e de maio de 1943
8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atlvidade e
compatívelcom o objeto contratual;
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.20. Caso o fornecedor seja considerada isento dos tributos estaduais/municipais
ou distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar taí condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente. na forma da lei.
8.21. O licítante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lel Complementar ng
123. de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastras de
contribuintes estaduale municipal.

']

'b
Qualificação Eçonâmico-Financeira

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do incisa lido art. 5e
da IN Sebes/ME n9 116, de 2021) ou de sociedade simples;
8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(incisa lido art. 69 da Lel ng 14.133, de 2021);
8.24. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a l (um). comprovados mediante a apresentação pelo lícitante de
balanço patrimonial. demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas:

1- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) +
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);
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11 - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) -p (Passivo Circulante +Passivo não
Circulante); e

111- Liquidez Corrente (LC) = (Atívo Circulante) -> (Passivo Circulante).
8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a l (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU património líquido mínimo
de 5% (cinco por cento) do valor totalestimado da contratação.
8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura ($1Q do art. 65 da LelnP 14.133, de 2021).
8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sida constituída há menos de 2 (dois) anos ($ 6P do art. 69 da Lei ng
14.].33, de 2021).

8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será
exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de
balanço patrimonialdo último exercício social
8.28. O atendimento dos índices económicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por prohssional habilitada da área contábil,
apresentada pelo licitante

Qualificação Técnica
8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de
complexidade tecnológica e operacionalequivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados. por pessoas jurídicas de direito público ou privado , ou regularmente
emitido(s) pela conselho proflssionalcompetente. quando for o caso.
8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor
8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia da contrato que deu suporte à contratação. endereço atual da contratante e
localem que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

''\

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1.0 controle e o gerenciamento das atam de registro de preços serão realizados
pelo órgão gerenciadar, quanto a:

1- os quantitativos e os saldos;
11- as solicitações de adesão; e
111- o remanejamento das quantidades.

9.2.0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
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dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do
Decreto ne 11.462/2023)

9.2.1. em caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata talcomo pactuada, nos termos do disposto na
alínea "d" do incisa lido caput do art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021;

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios
deHnidos para a contratação.
9.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o dlspasto no art. 95 da Lei ng 14.133, de 2021.

9.3.1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de
validade da ata de registro de preços.
9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados. observado o disposto no art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021.
9.5. A vigência dos contratos decorrentes da sistema de registro de preços será
estabelecida no edital. obsewado o disposto no art. 105 da Lei ne 14.133, de 2021.

'3

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
lO.l.A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida
para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.
102. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e líberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

''1
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

dln
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1.1 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Unidade Requisitante
Secretaria MunicÉpalde Saúde, 07.733.256/0001-57

Alinhamento com o Planejamento Anual
A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anua
elaborado na Organização para o exercício 2025 e está formalizado no DFD ne 8.

Equipe de Planejamento
Lucro Rícardo Pinheiro Juníor

Problema Resumido
A falta de acesso contínuo e adequado a medicamentos essenciais e correlatos tem gerado
dificuldades no atendimento à saúde da população de Solonópole, comprometendo o tratamento
de doenças e a eficácia dos serviços públicos de saúde.

Em atendimento ao incisa Ido art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira
etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a
melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

A Prefeitura Municípalde Solonópole enfrenta um desafio significativo relacionado à disponibilidade e
ao acesso a medicamentos essenciais e correlatos para sua população. A carência desses insumos
médicos impacta diretamente na capacidade do sistema de saúde local de oferecer tratamento
adequado, resultando em dificuldades no manejo de doenças que, se não tratadas de forma eficaz e
contínua, podem levar a agravos à saúde da população.

O problema da falta de acesso a medicamentos pode ser atribuído a diversos fatores, incluindo a
nsuficiência de estoques, falhas logísticas na distribuição e dificuldades financeiras que limitam a
aquisição desses itens pela gestão pública. Essa situação compromete não apenas o atendimento
ndividual aos pacientes, mas também a capacidade do sistema de saúde em promover ações
preventivas e educativas que visem à melhoria da qualidade de vida da população.

Sob a perspectiva do interesse público, a relevância em garantir o acesso contínuo e adequado a
medicamentos é evidente. A saúde é um direito fundamental, e seu não pleno atendimento gera
consequências diretas, como o aumento de internações hospitalares, agravamento de condições de

Prefeitura Municipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
Rua Dr. Queiroz Limo, ng 330, Centro, Solonópole, Ceará, Brasil
www.solonopole.ce.gov.br
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saúde preexistentes e eventualdesimplementação de programas de saúde pública que dependem do
uso contínuo de medicamentos. Ao assegurar que todos tenham acesso a esses insumos essenciais, a
gestão pública poderá não apenas atender melhor às necessidades da população, mas também
promover a equidade na saúde, garantindo que todos os cidadãos tenham as mesmas oportunidades
de tratamento e recuperação.

Portanto, é imprescindívelque sejam adotadas medidas efetivas para resolver essa questão, visando
atender à demanda específica da população de Solonópole por medicamentos fundamentais,
respeitando os princípios do interesse público e bem-estar coletivo. O fortalecimento das políticas de
abastecimento farmacêutico deve ser considerado como uma prioridade para o desenvolvimento
sustentávelda saúde no município, promovendo assim a garantia de direitos e a melhoria da qualidade
dos serviços públicos prestados.

A elaboração de um estudo técnico preliminar para a contratação de serviços relacionados à
disponibilização contínua de medicamentos essenciais para a população de Solonópole deve
contemplar requisitos que assegurem a acessibilidade e a qualidade dos produtos. A seguir, apresenta-
se uma lista de requisitos que a solução contratada deverá atender, visando garantir o atendimento
ple n o d a n ecessid a de ide ntifi ca d a.

Requisitos da Solução Contratada

1. Capacidade de fornecimento contínuo de medicamentos essenciais conforme lista definida pela
Secretaria de Saúde do município, com validade mínima de 80% dos produtos em estuque.

'b
2. Garantia de entrega dos medicamentos no prazo máximo de 48 horas, após a realização do pedido
fo rm al p ela P refeitu ra M u n icipal d e Solonópole.

3. Todos os medicamentos devem ser registrados na Agência Nacionalde Vigilância Sanitária(ANVISA)
e ter certificação de qualidade que atenda as normas vigentes

4. Disponibilidade de atendimento ao cliente, com equipe técnica especializada para resolução de
dúvidas e problemas, garantindo resposta em até 24 horas.

5. Capacitação da equipe responsável pela logística e armazenamento dos medicamentos, com
treinamentos anuais comprovados em boas práticas de distribuição e manipulação de fármacos.

6. Implementação de sistema de rastreabilidade dos medicamentos, permitindo a identificação do lote.
data de fabricação e data de validade, com informações acessíveis em tempo realpara a gestão pública
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7. Relatórios mensais sobre o status de estuque, entregas realizadas, e eventuais ocorrências durante
o processo de fornecimento, com análise crítica das métricas de desempenho.

8. Política de retorno ou troca dos medicamentos não utilizados ou que apresentem problemas de
qualidade, garantindo o reembolso ou substituição em até 7 dias.

9. Garantia de produtos em conformidade com padrões de responsabilidade social e ambiental
evitando substâncias nocivas e promovendo práticas de sustentabilidade na cadeia de fornecimento

10. Prova de condições financeiras e operacionais adequadas para garantir a continuidade do
fornecimento durante toda a vigência do contrato, através de certidões e comprovantes de
regularídad e finca l e tra balh esta.

,,::.. Esses requisitos visam assegurar que a contratação fosse realizada de maneira vantajosa e em
conformidade com a legislação pertinente, promovendo, assim, a efetividade no atendimento à saúde
da população de Solonópole.

com Distribuidoras de Medicamentos
Vantagens:

Custo: Geralmente, as distribuidoras oferecem preços competitivos devido ao grande volume de
compras.

Qualidade: A maioria das distribuidoras trabalha com medicamentos de fabricantes reconhecidos
regulamentados.

Flexibilidade: Possibilidade de negociar prazos de entrega e volumes conforme a demanda
Suporte: Muitas distribuidoras oferecem suporte na gestão do estoque e no treinamento dos

profissionais envolv idos .
Tempo de Implementação: Processo de contratação e início da entrega pode ser relativamente

rápido.

l

e

Solução Pa rceria Distribuidoras de

'1

Desvantagens:
Dependência: Pode gerar dependência de um único fornecedor, se não forem feitas diversas

parcerias.
Variabilidade na Disponibilidade: Picos de demanda podem levar à falta de certos medicamentos.
Controle de Qualidade: Necessidade de monitorar constantemente a qualidade dos produtos

entregues.

Solução 2: Implementação de Sistema de Gestão de Estoque Automatizado
Vantagens:

Eficiência: Permite um gerenciamento mais eficaz do estoque, reduzindo desperdícios e evitando

Flexibilidade: Adaptação rápida às variáveis do mercado e comunicação em tempo real com
fornecedores.

fa ltas
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Qualidade; Melhora na rastreabilidade dos medicamentos, aumentando a transparência sobre o
que é consumido

Manutenção: Sistemas modernos têm manutenção regular e suporte contínuo.
Tempo de Implementação: Pode exigir um período de adaptação, mas os benefícios são rápidos

após a implementação.
Desva ntagens:

Custo: Investimento inicial alto para aquisição e implementação do sistema.
Complexidade: Requer treinamento especializado e adaptação da equipe

Dependência Tecnológica: Possibilidade de problemas técnicos que podem impactar a operação.

Consórcio de Compras entre Municípios
Vantagens:

Custo: Redução de custos por meio da compra em conjunto, aumentando o poder de barganha.
Qualidade: Oferece acesso a uma maior variedade de produtos e fornecedores, melhorando a

qualidade.
Adaptabilidade: Permite que diferentes municípios com necessidades específicas negociem.
Suporte: Compartilhamento de melhores práticas entre os participantes do consórcio.

Desvantagens:
Burocracia: Processo administrativo mais complexo que pode atrasar aquisições.

Alinhamento: Necessidade de consenso entre os municípios, podendo sofrer dificuldades na
tomadadedecisões.

Diferenças nas Demandas: Diferentes necessidades podem complicar negociações e aquisições
conjuntas.

3Solução Formação de de Compras

'1

de Compras de Medicamentos Direto com Fabricantes
Vantagens:

Custo: Possibilidade de preços mais baixos eliminando intermediários.
Qualidade: Acesso direto aos fabricantes garante controle sobre a origem e qualidade dos produtos
Flexibilidade: Negociações diretas facilitam personalização de pedidos conforme as necessidades

Suporte: Muitas vezes, fabricantes oferecem programas de suporte técnico e educativo.
Desvantagens:

Complexidade: Requer entendimento do mercado e das condições de cada fabricante.
Prazo de Implementação: Pode ser mais longo em função da necessidade de negociações diretas.
Gestão de Relacionamento: Exige um bom relacionamento comercial constante para garantir

estabilidade na entrega

4

locais

Solução Programa Direto

''3

Análise Comparativa:
A parceria com distribuidoras oferece vantagens em termos de custo e agilidade, mas pode resultar

e m d ependê n cia e va ria bilidad e na d isponibilidade.
O sistema de gestão automatizado proporciona alta eficiência e controle, porém demanda

i nvestimento in ici al eleva d o e t reina m ente.

O consórcio de compras melhora o poder de barganha e qualidade, mas enfrenta desafios
bu rocráticos e d e alin ha mento e ntre m u nicípios.

Comprar diretamente de fabricantes promete redução de custos e maior controle, mas requer
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conhecimento especializado e pode ge rar prazos maiores

Essa análise deve permitir a identificação da solução que melhor atende às necessidades de Solonópole
em relação ao acesso a medicamentos essenciais, considerando o contexto e as especificidades do
município

'w DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

A escolha da solução de parceria com distribuidoras de medicamentos para a Prefeitura Municipalde
Solonópole se fundamenta em diversos aspectos técnicos, operacionais e económicos que atendem
díretamente à necessidade de garantir o acesso contínuo e adequado a medicamentos essenciais. A
análise metódica dessas justificativas evidencia a eficiência e viabilidade dessa abordagem para
resolver a problemática enfrentada pela população quanto à saúde.

D4ain ( ...l. 't C

No aspecto técnico, as distribuidoras de medicamentos se destacam pelo seu desempenho em termos
de agilidade na entrega e consistência na qualidade dos produtos oferecidos. Essas empresas possuem
nfraestrutura adequada e processos logísticos estabelecidos que garantem uma distribuição eficiente
e pontual. Além disso, a compatibilidade dos medicamentos fornecidos com as normas de saúde
vigentes é um ponto essencial, pois assegura que apenas produtos regulamentados e reconhecidos
sejam disponibilizados aos usuários. A implementação deste modelo de parceria é facilitada pelo
conhecimento prévio da equipe da prefeitura acerca dos fornecedores disponíveis no mercado, bem
como pela experiência acumulada em negociações anteriores, o que torna essa transição mais fluida e
menos propensa a desafios operacionais.

Em relação aos benefícios operacionais, a parceria com distribuidoras proporciona suporte integralà
gestão do estoque, essencial para evitar rupturas no fornecimento. As distribuidoras muitas vezes
disponibilizam sistemas de gestão que ajudam na previsão de demanda, permitindo uma melhor
administração dos recursos municipais. Além disso, esse suporte pode incluir treinamento para os
profissionais envolvidos na dispensação e gerenciamento dos medicamentos, garantindo maior
eficiência e segurança na operação. Por fim, a escalabilidade da solução está garantida pela capacidade
dessas distribuidoras de ajustar volumes de entrega conforme a demanda flutua, proporcionando um
atendimento mais customizado às necessidades emergenciais da saúde pública.

O viés económico da seleção por distribuidoras também se mostra favorável, visto que sua capacidade
de negociação e o volume de compras feito pelos municípios geralmente permitem a obtenção de
preços mais competitivos. Este custo-benefício é amplamente vantajoso, especialmente considerando
a limitação orçamentária enfrentada pelas administrações públicas. Além disso, a adoção desse
modelo de parceria, ao permitir administrar melhor os custos com medicamentos, facilita a alocação
de verbas para outros setores estratégicos da Saúde, contribuindo para uma melhoria geral na
qualidade dos serviços prestados. O retorno sobre o investimento pode ser observado não apenas na
economia de recursos financeiros, mas também na consolidação da confiança da população nos
serviços de saúde, ao oferecer respostas mais rápidas e efetívas às suas necessidades.
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Dessa forma, a proposta de estabelecer parcerias com distribuidoras de medicamentos se justifica
como uma estratégia abrangente que une eficiência técnica, operacionale econâmíca, criando um
ambiente propício para atender de maneira eficaz a demanda crescente e específica dos cidadãos de
Solonópole na área da saúde pública. Com esta decisão, espera-se não apenas um incremento nos
níveis de atendimento, mas, principalmente, uma verdadeira transformação na forma como os serviços
de saúde são percebidos e vivenciados pela população local.

QUANB7ATIVOS E VALORES

ESPECI OES E ESTIMATIVA DA CONTRAT

Lote 01

Unidade

ÁCIDO TRANEXÂMTC0 250MG/5M L {TRANSAMIN) Ampola

Prefeitura Munícipalde Solonópole -- CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
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2 l ADRENALINAIG/I000ML(EPINEFRINAC/lO UL) l Ampola

4 I ÁGUA DESTILADA IOML I Ampola

9 i BROMOPRIDASMG/ML-SOLUÇÃOINJETÁVEL l Ampolas de 2 mi

lo l ESCOPOLAMINA, BUTILBROMET0 20MG/ML l Ampolascom l, BUTILBnOMET0 20MC/ML i '"''"ml

25.000,00 R$ 0,91 22.7S0,00

3,000.00

3.C00,0C R$ 3.06

R$ 6,S2 19.560,00

9.180.00

11 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMET0 4MG/ML + DIPIRONA Ü.....
SÓDICASOOMG/ML SOLUÇAOiNJTTÁVEL l "'"P"-'

CLORIDRATO DE PROMETAZINA 50MG/2ML l Ampola 3.0ao,oo

4.000,0a R$5.70 22. R$,

R$',' «.=."!7

18 COMPLEXOB-POLIVITAMiNiCO SOLUÇÃOINJETAVEL l Ampola i 4000,00
R$8,15 32 600,0a

19 CIMETIDINAISOMG/ML-SOLUÇÃOINJETAVEL l Ampola i 3.000,00
R$6,n 18.33a.oo

20
;NOXA AR NA MÓDICA 40MG SOLUÇÃO INJETÁVEL SERINGA Unidade l 1.500,00 l R$4õ,81 i 70.2i5,0a

21
;UOXAPARINA SáDiCA ÕOMG SOLUÇAOiNJTTÁVEU SERinGA l Unidade l 750,00 RS71,23 53.422.5a

Lote 02

; :::Õgã::lVR,:FSTH:iE::;"". -- -' "" l :=:= ;«.,m l -:«,« .,H,,-.
- I':.:":iciu~"C':cu OÜUE"":0" '' - pó P""l :=g' l 2."o,ao R$Z4," õi.."''.oa

9 l CErrRiAXONAsóDICAiG-iuJnÁVEL ::l:o= 1 7.000,00 Rs9.37 l SS.ligso.oo

" lr2MG/ML) VELZOOMG :RAscoC/100MLj -.-. 1...... 1...... 1 R$

iz ICL}NOAUiCINAÕOOUC soLuçAowieTÁvEL l AMOOn isoo,oo l R$7.95 liçl2s.oa

" lun"~-'mo-se-.-~""Á"-;" "-'" :."o,o. RS"." «.ã."
Lote 03

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unto. R$ Teta!
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l

2

NJETEXAMTTASONA FOSFATO DISSÓDiC0 2MG/ML - SOLUÇÃO l Ampola

DEXAMETASONA FOSFATO DiSSÓDiC0 4MG/ML - SOLUÇÃO i Amoola
INJETÁVEL
DEXAMETASONAFOSFATO DISSÓDICO DE 4MG, CLORIDRATO
DE TIAMINA IOOMG, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA IOOMG,
CIANOCOBALAMiNA 5.000MCG

DICLOFENAC0 DE SÓDIO 75MG/3ML SOLUÇÃO INJETAVEL Ampola

DiPIRONA 500MG/ML l Ampola

i DIPROIONATO E Bn'AMETASONA + SULFATO DiSSODICO DE l

l BETAMETASONA 5MG/2MG l.:it Ampola

l CETOPROFENO 100MG/MLIM l Ampola

l CETOPROFENO 100MG/MLIV l Ampola

DiFENIDRAMINA 50MG/ML-SOL INJETAVEL l Ampola

DIFENIDRAMINA 30MG CLORIDRATO DE PIRIDOXINA SOMG ! . ..
GLICOSE 1000MG FRUTOSE 1000MG - "-:' ' --''':: i Ampola

FUROSEMIDAIOMC/ML SOLUÇÃOINJETÁVEL i Ampola

Lote 04

Descrição ".âlggSigi@wgigl©llg:gS .IÊ:g31unidade

GLiCOSE25%-USOENDOVENOSO ::l Ampola l 3.000,00 R$1,00 l 3.000.00

GLICOSES0%o-USOENDOVENOSO l Ampola l 5.000,00 l R$1,21 l 6.050,00

HIDRALAZINAINJETAVEL20MG/IML l Ampola l 1.000,00 1 R$16,29 i 16.290,00

HDROCORTISONAUSUCCINATO SÓDICO 100MG :;; Pól Atvtpola" i 3.000,00 l R$8,56
R$

25.680,00

Ú51il:l:i :â.gSNATO.«ÓiêÓ iÕOÚé : ÉÓl:" :õ...ú$:; i '.o",.' l Ks::."1l4,.RS,.
iMUNOGLOBULINAHUMANAANT-RHO(D)300MCG i Ampola l 20,00 jns4as,42 Í 9.768.40

SOLUÇAOINJTTXVEL T0 2w' SEM VASO CONSTRiCTOR - Ampola l 1.200,00 R$40,SI 48.612.00

UDOCAINA 2% COM VASO CONSTRICTOR SOLUÇÃO Ampola 600,00 RS30,33 i81sB.0a

iNSULINANPH í00UI/ML--FRASCOAMPOLA10 ML i FrascoAmpola l 96,00 RS 65,11i l
R$

6.250.56

INSULINAREGULAR100UI/ML-FRASCOAMPOLAíOML l Fras10Ampola l 96,00 R$72,70
R$

6.979.20

ONDANSETRONACLORIDRAT04MG/IML--AMPOLA2ML l Ampola l 200.00 l R$9.49 l 1898,00
Lote 05

Descrição ll;$ilH::l$$1glgl:ãllglãlgêg gllp .Unidade 1: : auant.:glã R$ Unid. :;l: R$Total

ÁCIDOASCÓBiC0100MG/ML'SOLUÇÃ01NJETÁVEL l AMPOU l 4.000,00 ! KSIO,tõ i 40.640.00

FrrOMEruADiONA (ViTAWiiÃ. iÕÚié7ÚI. i:::SoLUÇÃol ": AMPOU :l i.400,00 l R$6,11 l
R$

8.554,00

TIAMINAIOOMG/ML I AMPOU Í 1.200,00 I R$24,43 I 29.316.00

4.000,00

6.000,00 R$7,33 l .. !!.
43.980,00

R$
iOO,OO l RS ÕS,13 l 6.5i3,00

..3,..
iO.OOO,OO i R$5.30 l

R$
S3.000,00

1.200,00 l R$16,08 l
R$

19.296,00

4.000,00 l R$5,10 l 20.400,00

õ.OOO,OO l Rs8,5õ l
R$

51.360.00

SOO,OO i R$3õ,õ4 l
R$

21.984,00

".,« i "«,« í ;,ã.. l:
4.000,00 l R$4,89 liá.1lã,oo i

3 Ampola

4

5

6

8

9

11

12

13

Item

Õ:
10

14

15

16

Item

l

3

4

12

Unidade

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA
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Í .. IBETAMETASONA 0,25MG/5ML + DEXCLOFENIRAMINA
'' i MALEAT0 2MG/5ML- XAROPE. FRASCO COM i20ML

il i BUTILBROMn'0 DC ESCOPOL.AMigA 20MC/ML (GOTAS)

CLORETO DE POTÁSSIO 0,09G/ML = XAROPE =' FRASCO COM }
150ML
DEXAMETASONA ELIXIR O,S MG/5ML
DICLOFENACO RESINATO 15MG/ML I' SUSPENSÃO'"ORAL :'
GOTAS. FRASCO COM 20ML

SIM ETICONA 75 MG/M L - SOLUÇÃO ORAL - GOTAS

DROPOPIZINA 15MG/5ML - XAROPE ADULTOS:' FRASCO DE l
IOOML

HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 200MG/5ML + HIDRóXIDO DE
MAGNÉSIO 72MG/5ML + DIMETICONA 25MG/5ML
SUSPENSÃO ORAL. FRASCO DE 150ML

LACTULOSE 667MG/ML - FRASCO COM 120 ML

METOCLOPRAMIDA CLORIDRAT0 4MG/ML - SOLUÇÃO ORAL
GOTAS - FRASCO COM IOML

N-ACETILCISTEÍNA XAROPE 20MG/ML FRASCO COM 150 ML

ÓLEO MINERAL FRASCO COM IOOML
SALBUTAMOL XAROPE 0,4MG/ML. FRASCO COM IOOML

É 23 I SALBUTAMOL SULFATO IOOMCG FRASCO COM 200 DOSES

24 t SALBUTAMOL2 MG/5ML

FRASCO 60,00 R$ 99,72
R$

5.983,20 }
R$

1.405,00

R$ 586,32

R$ 354,60

R$ 488,80

R$

i: z.5õ2,00 :+

R$ 293,16

R$
31.752,00

R$ 269,40

R$
1.087,20
R$ 816,00
R$ 161,28

R$
7.937,00
R$ 322,56

FRASCO 100,00 R$ 14,05

12

13

14

FRASCO

FRASCO

FRASCO

24,00

60,00

40,00

R$ 24,43

R$ 5,91

R$ 12,22

15 FRASCO

FRASCO

600,00

12,0016

17 FRASCO 20,00 R$ 71,23

'1
18 FRASCO 1.200,00 R$ 26,46

19 FRASCO 60,00 R$ 4,49

2a FRASCO

FRASCO
FRASCO

FRASCO

60,00

200,00
24,00

100,00

48,00

R$ 18,12

R$ 4,08
R$ 6,72

R$ 79,37

R$ 6,72
Lote 07

Unidade

BISNAGA

FRASCO

Quant.

100,00

R$ Total
R$

1.384,00
R$

13.440,00
R$ 203,00

RS
29.316,00

1 1 1 CETOCONAZOL + BETAMETAZONA 20 MG CREME

Ê . ! ÓLEO DE GIRASSOL FILTRADO E REFINADO COM ÁCIDOS
' i GRAXOSESSENCIAiSEViTAMiNAE.C/100ML ....... ... l
3 [ BICARBONATO DE SÓDIO EM PÓ. SACHE @50G !

l 6 i COLAGENASE+CLORAFENiCOLPOMADA.BiSNAGAi5G i

R$ 13,84

l.ooo,oo

50,00

1.200.00

R$ 13,44

R$ 4,06

R$ 24,43BISNAGA
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Lote Q6

ltemg i g:B]E;g!;].$slaãâi94;8 Descrição gg?:Eg;©g $1:98P $ gç$Éljggunidaóe e:#l Quant. gã { Ê R$ Unió.gl R$ Total

l ACEBROFILiNAIOMG/ML l FRASCO 1000,00 R$24,43 24.z::Loo

ACETILCISTnNA200MG/SML ..[ FRASCO ] i.ooo.oo n$s0,40

R$
30.400,00

DLUENTEciNA DilORATADA 600MG/SML - FRAsco iSML + FRASCO 250,00 R$16,29 407$.5a

POUCnESULENOi2ML l FRASCO 40,00 R$S0,47 l 2.0K$

:=:;:T;H-""'"""""""- """'"' l ;«.« l :«-," ",,« l ,;;:."

3

4

S

6
AMBROXOLCLORiDRAToiNFANTiL15MG/5ML-SEMAÇUCAR' FRASCO i-ooo,oo R$9,77 9.7;:.oa

"-n."-""-'p''''";" """ ""," -$;," 1 :..:i."7

' "":"o"""""-'-/"' """ "'." l -$«.« 1-,;ã,"
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7

8

9

10

11

12

13

E COLAGENASE POMADA. BISNAGA 15G

DEXAMETASONA O.1% + NEOMICINA SULFATO 0,3S%
SULFATO DE POLIMIXIA B 600Ul- SUSPENSÃO OFTÁLMICA
ESTÉRIL - FRASCO COM 5ML

1-
BISNAGA

FRASCO

500,00

40,00

120,00

R$ 95,õõ l
R$

47.830.00

R$ 32,57
R$

1.302,80

DEXAMETASONA 0,5MG/SML - ELIXIR - FRASCO COM IOOML

DEXAMETASONA FOSFATO DISSÓDICO IMG/ML + SULFATO DE
NEOMICINA 3,5MG/ML - SOLUÇÃO OCUUR O,1% SOLUÇÃO
ESTÉRIL - FRASCO COM 5ML
DICLOFENACO DIETILAMÕNIODE GEL CREME IOMG/G.
BISNAGA DE 60G

FRASCO R$ 8,56

l

R$
1.027,20

R$
2.605,20

FRASCO 40,00 R$ 65,13

BISNAGA 150,00 R$ 10,18
R$

1.527,00
R$

1.796,00
R$

3.541,20
R$

3.624,00
RS 61i,OO

Ê LIDOCAÍNA CLORIDRATO GELEIA 2% - BISNAGA COM 30G

LIDOCAíNA SPRAY 10% - PARA ANESTESIA TÓPICA - FRASCO
COM SOML

BISNAGA

FRASCO

400,00

30,00

200,00

R$ 4,49

NISTATINA IO0.000UI/IG + ÓXIDO DE ZINCO 200MG/G

'3 PESO LÍQUIDO 120G15 PASTA D'.
2,5%RETINOL ACETATO I0.000UI

CLORANFENICOL16
OnÁLMICA ESTÉRIL BISNAGA DE

RIFAMICINA SV SÓDICA - SPRAY COM 20ML17

18 DE METILA + MENTOL. BISNAGA DE 20G
SULFADIAZINA DE PRATA - CREME 1% co

19
COM 400G
TETRACAÍNA CLORIDRATO 1% + FENILEFRINA

20
OFTÁLMICA ESTÉRIL. FRASCO DE IOMLO,1% - SOL

UREIA CREME HIDRATANTE 10%. UNIDADE COM 60G21

SULFATOVALERATO DE BETAMETAZONA O,1%22

PAPAINA 10%23

24 .TO DE NEOMICINA + BACITRACINA
25 GENTAMICINA COLIRIO SOL OFT. ESTERIL

HIDROGEL COM ALGINATO DE CÁLCIO26'')
HIDROMEL COM ALGINATO DE SADIO27

BIGUANIDA) O,1%.DE PHMB (28
350 ml

DE ESCARAS. REPELE ACREM E BARREIRA PARA PR
ENTRADA DE LÍQUIDOS ELE SUAVIZA A PELE, CONTÉM UM29
PROTETOR DE PH QUE RESTAURA O PH DA PELE, PREVENINDO
LESÕES CUTÂNEAS

Lote 08

Item

ÁCIDO TRANEXÂM]C0 250 MG

AZITROMICINA DlIDRATADA 500MG
REVESTIDOS
PANTOPRAZOL 20MG

L 50.000U

R$ 118,04

POMADA

FRASCO

R$ 18,12

BISNAGA 10,00 } R$ 24,43 R$ 244,30

POTE

FRASCO

BISNAGA

POTE

50,00

50,00

120,00

R$ 40,71

R$ 12,22

R$ 52,92

R$
2.035,50
R$ 611,00

R$
6.350,40

R$
1.008,00

R$
61.056,00

R$
4.478,00

R$
7.937,00
R$ 733,20
R$ 241,92

R$
24.000,00

R$
24.000,00

R$
15.470,00

FRASCO 50,00 R$ 20,16

UNIDADE 400,00 KS 152, 64

DE BISNAGA 100,00 R$ 44,78

BISNAGA

BISNAGA
FRASCO

ioo,oo l
120,00

12,00
R$ 6,11

R$ 20,16

R$ 120,00

R$ 79,37

BISNAGA 200,00

BISNAGA 200,00 R$ 120,00

R$ 77,35

100,00
RS 73,i5 i 7.3;:,oo

Unidade

Comprimidos

Quant.

200,00

500,00

R$ Unid.

R$ 9,01

R$ Total

R$
1.802,00

Comprimidos

Comprimidos
Cápsula

R$ 1,63

R$ 1,28

R$ 26,88

R$ 815,00

R$ 384,00
R$

5.376,00

.;Joz,se. ]Comprimidos 250,00 R$ 9,57

Prefeitura Municipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
Rua Dr. Queiroz Limo, ng 330, Centro, Solonópole, Ceará, Brasil
www.solonopole.ce.gov.br
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R$ 1,48 ! R$ 296,00
R$ 0,45 } R$ 270,00
R$ 0,42 i RS 126,00

R$ 2,45 i R$ 490,00

RSÕ,46 l ;..;ã,oo

RSi0,53 i 6.3::,oo

R$ 36,22 l:
R$

7.244.00

R$2,45 1; í.225,00
RS O,07 ! R$ 21,00
RS 0,38 : RS 212,80
R$ 2,04 } R$ 367,20
R$ 0,62 ] R$ 130,20
R$ 1,00 ! RS IOO,OO
R$ 0,60 â R$ 720,00

R$ 20,34 l 2.0;j,oo
R$ O,ÕO l R$ 600,00 i

R$i,03 l i.2;6,00
R$ 3,17 i R$ 380,40
RS 2,9S i R$ 354,00
R$ 0,46 ' ! R$ 138,00
R$ 1,64 } R$ 492,00
R$ 81,21 { R$ 812,10

7 t DIMENIDRINATO 100MG -COMPRIMIDO
8 } SIMETICONA40 MG COMPRIMIDOS
9 ! DEXCLORFENIRAMINA. MALEAT0 2MG - COMPRIMIDO
10 ! DOXICICLINA IOOMG

.. ISACCHAROMYCES BOULARDl1 -- 17
'' i MILHÕES/ML- CÁPSULA

SACCHAROMYCES BOULARDl1 - 17
'' ! MILHÕES

6 } CIPROFLOXACIN0 500MG - COMPRIMIDO REVESTIDO Comprimidos

Comprimido
Comprimido

Í Comprimidos
l Comprimidos

100 1 Cápsula

200,00
600,00
300,00
200,00

3.000,00

LIOFILIZADO

PO LIOFILIZADO 200

600,00

Cápsula

Cápsula

600,00

200,00í3 i FLUCONAZOL ISOMG

14 500,00

LOPERAMIDA 2MG
NITROFURANTOINA IOOMG
OXIBUTININA 5MG
ONDANSETRO NA CLORIDRAT0 4MG
PERMANGANATO DE POTÁSSIO IOOMG - COMPRIMIDO
PARACETAMOL 500MG
FOSFATO DE SÓDIO MONO1DRATADO 160MG/ML + DIBÁSICO
HEPTAIDRATAD0 60MG/ML - 130 ML- PRONTO PARA USO
PREDNISONA 20 MG

LEVOFLOXACIN0 500MG Comprimidos

Comp.
Comprimidos
Comprimido
Comprimido
Comprimido
Comprimidos

300,00
560,00
180,00
210,00
100,00

1.200,00

21

22

Frasco 130 ml

Comprimidos

100,00

l.ooo,oo

23

24
25
26

27
28

PROMETAZINA 25MG

SUPOSITÓRIO DE GLICERINA ADULTO
SUPOSITORIO DE GLICERINAINFANTIL
BISACORDIL 5MG
ITRACONAZOL IOOMG
CARVÃO ATIVO PO

Supositório l ].20,00
Supositório l... ].20,00

Comprimidos.
Cápsula l 300,00

Frascos com lkg [ l0,00

Comprimidos l 1.200,00

Item Descrição
CARBAMAZEPINA 200MG
CARBAMAZEPINA 2% - SUSPENSÃO ORAL
CARBONATO DE Laia 300MG COMPRIMIDO
CLORPROMAZINA CLORIDRAT0 5MG/ML
INJETÁVEL

CLORPROMAZINA CLORIDRATO SOLUÇÃO A 4%
ORAL - FRASCO COM 20ML

Lote 09

Comprimidos
Frasco c/100 ml

Comprimidos

Unidade Quant.

500,00
lO,oo
300,00

300,00

R$ Unid.

R$ 0,82
R$ 24,43
R$ 0,82

R$ Total

R$ 410,00
R$ 244,30
R$ 246,00

R$
1.407,00

4

5

SOLUÇÃO

SOLUÇÃO

Ampola R$ 4,69

Frasco lO,oo R$ 16,29 R$ 162,90

.5MG. COMPRIMID O

60

R$ 40,80
R$

R$
7.360,00

7
R$

R$

R$
1.415

1.7]

CLONAZEPAM 2.8

9 CODEÍNA, FOSFATO 7,S MG + PARACETAMOL 500MG R$ 3,91

10 DIAZEPAN IOMG/ML

DIAZEPAN IOMG
FENOBARBITAL IOOMG

19

20

21

HALOPERIDOL 5MG/ML

LEVOMEPROMAZINA SOLUÇÃO ORAL 4%

Ê METILFENIDATO L.A 10 MG

27 ! NITRAZEPAM 5MG

Prefeitura Municipalde Solonópole -- CE ICNPJ: 07.733.256/0001-57
Rua Dr. Queiroz Limo, n9 330, Centro, Solonópole, Ceará, Brasil
www.solonopole.ce.gov.br
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PERICIAZINA SOLUÇÃO 4% l Frasco 50,00

Item l:aã y MISS lgg#iiâ Descrição
1 É AMIODARONA CLORIDRAT0 200MG
2 { PROPATILNITRATO - lama COMPRIMIDOS

3 ! CAPTOPRIL 2SMG

Lote OIO

Unidade i:g$:1 Quançi; l
Comprimidos l 200,00
Comprimidos i 150,00

l Comprimidos l l0.000,00

R$ Unid.g l:ê R$ Teta!
R$ 1,10 l R$ 220,00
R$ 0,59 ! R$ 88,50

R$'," 1 :,."$,..
CLOPIDOGREL BISSULFAT0 75MG4

CLORIDRAT0 30 MG5

6 50MG
DIGOXINA G - COMPRIMIDO
ISOSSORBIDA 20 MG8

ISOSSORBIDA DINITRAT0 5MG SUBLINGUAL9

10 SUBLINGUAL 10 MGqIFEDIPINO

TRIMEBUTINA 200 MG11

T-

R$ 0,74Comprimidos 2.000,00

R$ 0,31 93,00amidos
R$

os

Com

1.500,00Comprimidos'')
R$ 0,60 i R$ i80,00

RS 3,00 l 4.s:ã,oo
R$ 1.682.750,00

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em
lotes/itens distintas

A realização de uma única licitação para a contratação de distribuidoras de medicamentos,
subdividindo-a em lotes ou itens distintos, justifica-se pela necessidade de atender à variedade de
medicamentos essenciais e correlatos demandados pela população de Solonópole. Essa abordagem
perm ite maior flexibilidade na seleção de fornecedores, pois cada lote pode ser adjudicado a d íferentes
distribuidoras, garantindo que a administração municipal consiga diversificar seus fornecedores e
evitar a dependência de um único fornecedor. Com isso, é possível assegurar a continuidade do
fornecimento mesmo diante de eventuais picos de demanda, mitigando o risco de desabastecimento.?""'\:

Adicionalmente, o parcelamento através da subdivisão em lotes facilita a adaptação às necessidades
específicas e eventuais características do mercado local, possibilitando que as distribuidoras ofereçam
suas melhores condições para cada categoria de medicamento. Isso potencializa a negociação de
preços, prazos de entrega e qualidade dos produtos, além de oferecer espaço para que as empresas se
competem em candidaturas distintas, ampliando a participação do setor privado e promovendo a
transparência no processo de aquisição.

Por fim, essa estratégia de parcelamento não apenas contribui para uma gestão mais eficiente dos
recursos públicos, como também garante que os serviços de saúde sejam prestados de maneira mais
eficaz e contínua, beneficiando diretamente a população. Ao assegurar acesso adequado a
medicamentos diversos, a Prefeitura Municipalde Solonópole estará cumprindo sua função sociale
melhorando a qualidade do atendimento ao cidadão, reforçando a importância da saúde pública e
promovendo o interesse público na contratação de soluções para o sistema de saúde.

Prefeitura Municipalde Solonópole -- CE l CNPJ: 07.733.2S6/0001-57
Rua Dr. Queiroz Lama, ne 330, Centro, Solonópole, Ceará, Brasil
www.solonopole.ce.gov.br
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A parceria com distribuidoras de medicamentos representa uma solução estratégica para o problema
da falta de acesso contínuo e adequado a medicamentos essenciais em Solonópole. Em termos de
economicidade, essa abordagem maximiza o custo-benefício ao aproveitar as economias de escala
proporcionadas pelas distribuidoras, que conseguem oferecer preços mais competitivos devido ao
volume elevado de suas compras. Isso permite à Prefeitura adquirir medicamentos a um custo
significativamente menor, resultando em economia -de recursos financeiros que podem ser
redirecionados para outras áreas prioritárias de saúde

Além disso, ao optar por essa solução, garante-se um aproveitamento eficiente dos recursos humanos.
A gestão do estuque é facilitada pelo suporte das distribuidoras, permitindo que os profissionais de
saúde se concentrem em atividades mais relevantes ao atendimento ao público, como a triagem e
orientação aos pacientes. Com a redução da carga de trabalho relacionada à aquisição e controle dos
medicamentos, é possívelotimizar o uso da força de trabalho disponível

Os recursos materiais também são melhor aproveitados, visto que a flexibilidade nas negociações com
as distribuidoras possibilita um ajuste constante entre a demanda realdos serviços de saúde e o
fornecimento de medicamentos. Essa adequação evita desperdícios e armazéns superlotados,
minimizando gastos desnecessários com armazenamento e logística.

Em suma, a parceria com distribuidoras de medicamentos oferece uma solução viávele eficiente, que
não apenas promove a economia significativa na aquisição de medicamentos, mas também garante
um melhor aproveitamento dos recursos humanos e materiais. Isso potencializa a eficácia dos serviços
públicos de saúde em Solonópole, assegurando um atendimento mais ágile qualificado à população.

Para a implementação eficaz da parceria com distribuidoras de medicamentos na Prefeitura Municipal
de Solonópole, é fundamentaladotar providências específicas que garantam o pleno atendimento das
necessidades da população e a eficiência dos serviços de saúde. As seguintes ações são sugeridas

Primeiramente. deve-se realizar um levantamento detalhado das demandas de medicamentos
essenciais e correlatos, considerando histórico de consumo e previsões de necessidade, para assegurar
que as distribuidoras escolhidas possam atender adequadamente a esta demanda. Essa análise
permitirá ajustar os volumes de compra e facilitará a negociação com os fornecedores, garantindo a
disponibilidade contínua dos medicamentos.

Prefeitura Municipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
Rua Dr. Queiroz Lama, ne 330, Centro, Solonópole, Ceará, Brasil
www.solonopole.ce.gov.br
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Em seguida, é crucialimplementar um sistema de monitoramento e gestão do estoque. Isso inclui a
adição de tecnologia para o rastreamento em tempo real das quantidades de medicamentos
disponíveis, evitando faltas inesperadas e permitindo uma resposta rápida a picos de demanda. O
investimento em um software específico pode ser necessário para otimizar essa gestão.

A capacítação dos servidores responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato deve ser considerada,
especialmente ern relação à qualidade e controle dos produtos adquiridos. Treínamentos específicos
podem ser programados para garantir que a equipe esteja apta a monitorar a conformidade dos
medicamentos entregues, além de estar alinhada às melhores práticas clínicas relacionadas ao uso dos
mesmos

Outra providência importante é estabelecer cláusulas contratuais que contemplem a flexibilidade nas
entregas. Isso deve incluir mecanismos para ajustar prazos e quantidades, de modo a responder
rapidamente a flutuações na demanda local. Além disso, é essencialincorporar penalidades nos casos
de descumprimento de contratos, o que proporcionará maior segurança nas entregas e reforçará a
responsabilidade das distribuidoras.

Por fim, recomenda-se que seja instituído um processo claro de feedback e avaliação contínua do
desempenho das parcerias firmadas. A coleta de dados sobre a eficácia dos medicamentos,
tempestividade nas entregas e nívelde qualidade observado ajudará a informar futuras negociações e
possíveis renovações contratuais.

Essas providências, quando implementadas em conjunto, potencializarão a eficácia da solução
escolhida e garantirão um melhor aproveitamento dos recursos públicos, promovendo a saúde da
população de Solonópole.

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a solução escolhida,
que é a parceria com distribuidoras de medicamentos, revela que não há demandas adicionais
essenciais a serem consideradas antes dessa contratação. O foco principalestá na resolução imediata
do problema identificado, que é a falta de acesso contínuo a medicamentos essenciais, e a solução
proposta já abrange os aspectos necessários para atender essa demanda

Em termos de possíveis contratações correlatas, pode-se considerar a necessidade de serviços de
manutenção e adequações prediais de espaços como farmácias e centros de saúde para garantir que
esses locais atendam aos requisitos para armazenamento e gestão dos medicamentos oferecidos pelas
distribuidoras. Porém, tais adequações podem ocorrer paralelamente à contratação das distribuidoras,
sem que sejam uma condição prévia para a implementação da solução.

Além disso, pode ser relevante pensar em contratações para inspeção periódica do sistema de
armazenamento de medicamentos, garantindo que as condições de conservação estejam adequadas.

Prefeitura Municipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
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No entanto, essa também pode ser uma atividade realizada após o início do fornecimento dos
medicamentos, considerando que a entrega e o abastecimento inicial já podem ser realizados
independentemente dessas providências.

Portanto, embora existam algumas contratações que podem ser consideradas como complementares,
elas não são indispensáveis para o início ou para a eficácia da solução de parceria com distribuidoras
de medicamentos. A imediata organização da contratação com essas distribuidoras poderá
proporcionar um atendimento mais ágile eficaz à população de Solonópole, resolvendo a questão do
acesso a medicamentos essenciais.

No contexto da parceria com distribuidoras de medicamentos para sanar a falta de acesso contínuo e
adequado a medicamentos essenciais em Solonópole, é importante identificar os possíveis impactos
ambientais decorrentes dessa solução e propor medidas mitigadoras eficazes.

Um dos principais impactos ambientais relacionados ao transporte e armazenamento de
medicamentos é a emissão de gases poluentes provenientes dos veículos utilizados na logística de
distribuição. Para mitigar esse impacto, recomenda-se a escolha de distribuidoras que utilizem frotas
modernas e eficientes em consumo de combustível, além de otimizar as rotas de entrega para reduzir
distâncias percorridas e o tempo de operação dos veículos. A adição de práticas de transporte que
príorizem cargas completas também pode contribuir para a diminuição das emissões.

Outro aspecto relevante é o consumo de energia nos centros de distribuição e durante o
armazenamento dos medicamentos. A implementação de sistemas de gestão de energia nas
instalações das distribuidoras, como o uso de iluminação LED e equipamentos com selo de eficiência
energética, poderá reduzir significativamente o consumo. Também é válida a proposta de parcerias
com fornecedores que tenham compromisso com a energia renovávelem suas operações, reduzindo
assim a pegada ambientaldo serviço.

Em relação ao descarte de medicamentos vencidos ou não utilizados, é crucialestabelecer um sistema
de logística reversa em parceria com as distribuidoras. Isso envolve a cometa e destinação adequada
dos resíduos gerados, evitando que medicamentos sejam descartados inadequadamente e
contaminem o meio ambiente. As distribuidoras podem ser incentivadas a implementar programas de
retorno, onde os usuários possam devolver medicamentos não usados em pontos específicos,
facilitando o controle sobre o descarte.

Além disso, recomenda-se incluir um plano de capacitação para os profissionais de saúde em relação
ao manejo correto de medicamentos e resíduos, visando promover a conscientízação e a
responsabilidade no uso desses produtos. Isso não só amplia a eficiência na gestão de medicamentos,
mas também fomenta práticas sustentáveis na comunidade.

Prefeitura Municipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
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Por fim, é essencialmonitorar continuamente a eficácia dessas medidas. Estabelecer indicadores de
desempenho ambientalpermitirá avaliar se as ações adotadas estão trazendo os resultados esperados
e possibilitar ajustes necessários ao longo do tempo. Dessa forma, será possívelminimizar os impactos
ambientais associados à contratação e promover um atendimento à saúde mais sustentável em
Solonópole.

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
ndispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão

>+-\ é PLENAMENTE VIÁVEL.

\k
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

1.2 MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
Att. 18i. irtciso X da lei 14,t33/2021

Unidade Requisitante
Secretaria Munícipalde Saúde, 07.733.256/0001-57

Equipe de Planejamento
Lucro Ricardo Pinheiro Junior

Objeto Detalhado
Parceria com Distribuidoras de Medicamentos- Vantagens:- Custo: Geralmente, as distribuidoras
oferecem preços competitivos devido ao grande volume de compras.- Qualidade: A maioria das
distribuidoras trabalha com medicamentos de fabricantes reconhecidos e regulamentados.-
Flexibilidade: Possibilidade de negociar prazos de entrega e volumes conforme a demanda.'
Suporte: Muitas distribuidoras oferecem suporte na gestão do estuque e no treinamento dos
profissionais envolvidos.- Tempo de Implementação: Processo de contratação e início da entrega
pode ser relativamente rápido.- Desvantagens:- Dependência: Pode gerar dependência de um
único fornecedor, se não forem feitas diversas parcerias.- Variabilidade na Disponibilidade: Picos
de demanda podem levar à falta de certos medicamentos.- Controle de Qualidade: Necessidade
de monitorar constantemente a qualidade dos produtos entregues.

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle
dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da
seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo
na compreensão da natureza e determinação do nívelde risco, que corresponde à combinação do impacto e de
suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados
pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscas), bem como a
registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o níveldos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no ReferenciaIBásico de Gestão
de Riscos do TCU

PROBABILIDADE DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES
Itmprovável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada
ias circunstâncias indica essa possibilidade.

ESCALA DE PROBABILIDADES

PESO

Muito Baixa l

Baixa 2

Prefeitura Municipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
Rua Dr. Queiroz Limo, ng 330, Centro, Solonópole, Ceará, Brasil
www.solonopole.ce.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

MATRIZ DE RISCO

RiSCa MÉDIORISCO MÉDIO RISCO ALTO RISCO EXTREMO RISCO EXTREMO

RISCO MÉOIO RISCA ALTO RISCO;;AUO RISCO EXTREMOALTO RISCO BAIXO

RISCO MÉOtOMÉDIO RISCO MÉDIO RISCO:;ALTORISCO BAIXO

RISCO MÉOIORISCO MÉDIO RISCO WéOiORISCO BAIXARISCO BAIXOBAIXO

RISCO MÉDIOKisC0 BAIXORISCO BAIXO RISCO BAIXOMUITO BAIXO RISCO BAIXO

MÉDIABAIXA

MUITO ALTO

MUITO BAIXA ALTA MUITO ALTA

PROBABIUDADE

Em atendimento ao incisa X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Prefeitura Municipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
Rua Dr. Queiroz Lima, ng 330, Centro, Solonópole, Ceará, Brasil
www.solonopole.ce.gov.br
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  Ircunstânclas pouco indicam essa possibilidade  
Média Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pais as circunstâncias

ndicam moderadamente essa possibilidade  
Alta Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as

:ircunstâncias indicam fortemente essa possibilidade  
Muito Alta Praticamente certa. De forma Inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias

ndícam claramente essa possibilidade
10

ESCALA DE CONSEQUENCiAS

IMPACTO #g nESCRiÇÃ;O OA PROBABILIDADE, OESCaNSiOERANDO os CONTROLES PESO

-.\ Muita Baixo
Mínimo impacto nos objetivos (estratégicas, operacíanaís, de
nformação/comunicação/divulgação ou de conformldadel

l

Baixo equeno impacto nas objetivos (idem) 2

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperáve 5

Alto ignificativa impacto nos objetivos (idem), de difícilreversão 8

Muito Alto atastrófico impacto nos objetivas (idem), de forma irreversíve 10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Risco Alto :- Controle de Qualidade dos Medicamentos Recebidos

Gestão Contratual ! Muito Alto

Dano

Falhas na qualidade podem levar a riscos de saúde e desperdícios financeiros

Anões Preventivas ;l$1ãglê?ig!!gglgll illll$1Ê$B $$i:11ã$ 1gltl©il:ãtã?$1$©;.li$gggjÊl:1111l$g;gtüResponsável

Estabelecer um protocolo rigoroso de inspeção e testes dos medicamentos recebidos.

Garantir que todos os fabricantes parceiros possuam certificações de qualidade
reconhecidas.

Ações de Contingência
Realocar lotes de medicamentos de outras distribuidoras caso se identifiquem falhas
de qualidade.

Instruir procedimento para recallde medicamentos que não cumpram os critérios de
qualidade.

Risco Alto - Variabilidade na Disponibilidade de Produtos

Gestão Contratual :l: Alto
Dano

O risco de escassez pode afetar a continuidade dos cuidados de saúde.

Ações Preventivasjj:jg!:;ügjp$g:g?l$jg$98ja@sjjjjl ãllÊIEgi%;jjÍjlgãlllj$11gÊj192$8fli11?i$tlEjgiResponsável

Negociar contratos que incluam previsão de flutuação de demanda e prioridade de
fornecimento.

mplementar sistemas de gestão de estoque que permitam a previsão e planejamento
de demanda

Ações de Contingência
Acordos de emergência com outras distribuidoras em caso de desequilíb
estuque
mplementar políticas de substituição e uso de equivalentes genéricos

Risco Alto : Dependência Excessiva de um j3níco Fornecedor

Seleção do Fornecedor Ê,.. Alto
Dano

Podem ocorrer interrupções de fornecimento, impactando a disponibilidade de medicamentos essencia

Ações Preventivas ãiãlÊl$iõi!::;#li%$:?g! í lg$:1ãlg;:!iigi;wS $1i; % gXl%$ ;W: :jill%il18wIResponsável

Estabelecer contratos com múltiplas distribuidoras para diversificar a fonte de
fornecimento.

ncluir cláusulas que incentivem o fornecedor a manter estuque mínimo de segurança

Ações de Contingênciajjj5jjã3 lglXil:gü8igâ iil:l$ÍíÍ$ 1i$1ill:ãiju;ü:iE.ilE13:i©ii'$11)11i$iç j:ÍJResponsável
Criar um plano de contingência com fornecedores alternativos

Manter um estuque estratégico de medicamentos críticos.

Responsáveln

Responsável
rio de

Probabilidade
Média

Probabilidade
Média

Probabilidade
Alta

S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPaLE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

ETP n9 005/2025 - Parceria com Distribuidoras de Medicamentos- Vantagens:- Custo: Geralmente, as
distribuidoras oferecem preços competitivos devido ao grande volume de compras.- Qualidade: A maioria das
distribuidoras trabalha com medicamentos de fabricantes reconhecidos e regulamentados.- Flexibilidade
Possibilidade de negociar prazos de entrega e volumes conforme a demanda.- Suporte: Muitas distribuidoras
oferecem suporte na gestão do estuque e no treinamento dos profissionais envolvidos.- Tempo de
Implementação: Processo de contratação e início da entrega pode ser relativamente rápido.- Desvantagens:-
Dependência: Pode gerar dependência de um único fornecedor, se não forem feitas diversas parcerias.-
Variabilidade na Disponibilidade: Picos de demanda podem levar à falta de certos medicamentos.- Controle de
Qualidade: Necessidade de monitorar constantemente a qualidade dos produtos entregues

Solonópole - CE, 20 de Janeiro de 2025

Lucro Ricardo Pinheiro Junior
Equipe de Planejamento

Prefeitura Municipalde Solonópole PJ: 07.733.256/0001-57
Rua Dr. Queiroz Lama, ng 330, Centro, Solonópole, Ceará, Brasil
www.solonopole.ce.gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVONe00004.20250225/0001-44
PROCESSO LICITATOR10 Ng

ANEXO 11- MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI
A ü ü 8 aa B a BaBaR a88a eB B 8e e e ee E A

EMPRESA ..

O(A) -, com sede no(a) -, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o -, neste ato representado(a}
pelo(a) Sr(a) FRANCISCA AMBROSINA NOGUEIRA DE OLIVEIRA, Matrícula Funcional
ng -, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)
inscrito(a)
no(a)
representada pelo(a) Sr.(a)
ne ....................-.................'...'...., tendo em vista o que consta no Processo ng
00004.20250225/0001-44 e em observância às disposições da Lei n9 14.133, de
2021 e na Lei ng 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrõnico nQ

2025.03.21.001, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

no sediado(a)
doravante designada CONTRATADA, neste ato

portador(a) do CPF
aue constaem vista

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. 0 objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇO VISANDO A
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, GARANTINDO O SUPRIMENTO
CONTINUO E EFICIENTE DE ABASTECIMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS PARA
A SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIC) DE SOLO)NOPOLE., conforme especificações
técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

1.3. São anexos a este instrumento
independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edítalda Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATIADO; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

e vinculam esta contratação

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses , contados da data de
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n' 14.133, de 2021.



Solonópob "hH#« ⑩
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
CONTRATIADO, previstas neste instrumento

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual. do modelo de gestão.
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega. observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1, Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme
estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.].. O valor total da contratação é de

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais. trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos
ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO KEAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 28 de fevereiro de 2025.
7.2. Após o interregno de l (um) ano. e independentemente de pedido do
CONTRATADO, os preços iniciais serão.reajustadas, mediante a aplicação, pelo
CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacionalde Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA). exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de l (um) ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO) a importância calculada pela última

e&p=e3â2a:'FQ⑩G i CNPJ: 07.733.2$$/pool-s7 w\ w. ícnüpale.a@õv.br
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variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Casa o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s). em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento

'''1 CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Refe rência :

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito. sobre vícios, defeitos ou
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,
reparado ou corrigido. no totalou em parte, às suas expensas;

8.]..4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5*: Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão. qualidade e quantidade. conforme a art. 143 da Leme 14.133. de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato:

8.1.7. Aplicar ao CONTRATIADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicialda(a) Fundo Municipalde

Saude para adição das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato. ressalvados
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do
protocolo, a Administração terá o prazo de lO (dez) dias, admitida a prorrogação
motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
económico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de lO (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

assumidas

uõ D Qü í#$z Llmê. 33a - ÇenEⓕ:v $⑩i©tMpüEⓖ+ CÊ
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8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE. no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.]..3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscaldo contrato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados (inciso lido art. 137 da Lei nQ 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no totalou em parte, no prazo fixado pelo físcaldo contrato, os bens nos quais se
veriHcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida. o valor correspondente aos
danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores . o CONTRATIADO deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Atava

.''3

da União;
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadualou Distritaldo domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e
9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica. cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e
não poderá onerar o objeto do contrato.

Cepa $382Q,-③oQ lcNpa: a7.733:2SÕ/ooO1-57 f:@ww.satõnap@ie,ce.gav.br
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9.1.8. Comunicar ao Fiscaldo contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual.

9.1.9. Paralisar. por determinação do CONTRATIANTE, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,
ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Socialou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116 da Lei ne 14.133, de 2021);

9,1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima. no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei ng 14.133, de

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadualou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto. ou laudo técnico, ou certificação
ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para
comprovação do atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo
de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação

2021)

CI.ÁUSUL.A OÉCIMA - OA GARANTIA OE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratualda execução
10.1. Não haverá exigência de garantia contratualda execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei ng 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcialdo contrato
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse caletivo;
c) Der causa à inexecução totaldo contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrânica ou execução do contrato;

CEp; 636zQ+aüo i; Npy; ü7.?33.2$8/QE)Q}»s7:fwhww.çai⑩napüie;ca.g©v.br
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f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de made inidâneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5g da Lei ng 12.846, de le de agosto de

2013

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima
descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial
do contrato. sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
($2e do art. 156 da Lei ng 14.133, de 2021);

].1.2.2. Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subltem acima deste Termo de Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave ($4e do art. 156
da Lei ng 14.133. de 2021);

11,2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
Indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave ($5g do art. 156 da Le
ne 14.133. de 2021)

11.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a

Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento Irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o incisa l do art. 137 da
Lei ne ].4.133. de 2021.

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução totaldo objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
CONTRATANTE ($9' do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021)
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa ($7' do aít. 156 da Lei ng 14.133. de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de sua intimação (art. 157 da
Lei n' 14.133. de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATIANTE o CONTRATADO,
além da perda desse valor. a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente ($ 8' do arE. 156 da Lei n' 14.133. de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (par extenso) dias. a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa ($ 79 do art. 156 da Lei nQ 14.133, de 2021).
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1]..6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATIADO, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ng 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados ($1' do art. 156 da Lei n
14.133. de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11,7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATIANTE;
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
11.8. Os ates previstos coma Infrações administrativas na Lei ng 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como fitos lesivos na Lei ng 12.846, de 2013. serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos. observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei(art. 159 da Lei n' 14.133, de

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos ates Ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e.
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle. de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados. em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160 da Leln' 14.133, de 2021);
11.10. 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidâneas e Suspensas (Ceia) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal(art. 161 da Lei n
14.133. de 2021)
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nQ 14.133. de 202]..
11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,
resultantes de multa administrativa e/ou Indenizaçóes. não inscritos em dívida
atava, poderão ser compensados, total ou parcialmente. com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE

2021)

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado. a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto. caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item
anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

].2.3.1. Ficará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse
caso, adatará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei ng 14.133:, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei ng
14.133. de:::2021

12.4.2. A alteração social ou a modificação da Hnalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada. deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetíva
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12,5.].. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio económico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório(caput do art. 131 da Lei ng 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes.será i.ndicada,após
aprovação 'da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei ng 14.133, de 2021, e demais n.armas.federais
aplcáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de
1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DAS ALTERAÇÕES
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15.l:.: Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ans. 124 e
seguintes da Lei ng 14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo. na forma do aít.
136 da Lei ng 14.133, de 2021

CIÁUSUL.A OÉCIMA SEXTA - DA PUBl-lCAçÃO
16.1. Incumbira ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no
Portal Nacionalde Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no arE. 94 da Lei
ne 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial
do(a) Fundo Municipal de Saúde na rede mundial de computadores (internet). em
atenção ao $2P do art, 8e da Lei ng 12.527. de 2011, c/c o incisa V do $3g do art. 7e
do Decreto ne 7.724. de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Solonópole para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme $1a do alt: 92 da Lei ng 14.133, de 2021.

SOLONOPOLE/CE

Responsávellegalda CONTRATANTE

Responsávellegalda CONTRATADA

TESTEMUNHAS

l
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ANEXO 111- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.9

PREGÃO ELERONICO Ne 2025.03.21.001
PROCESSO ADMINISTRATlyO Ne 00004.20250225/0001-44

O(A) Secretaria Municipalde Saude, com sede no(a) -« inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
ne -, neste ato representado(a) pelo(a} FRANCISCA AMBROSINA NOGUEIRA DE
OLIVEIRA. portador da matrícula funcional ne -...----...-'.... considerando o
julgamento da contratação direta. na forma eletrânica, para REGISTRO DE PREÇOS
na ...-../202... publicada no ...... de ...../...../202...-, processo administrativo n.e
00004.20250225/0001-44, RESOLVE registrar os preços do fornecedor indicado e
qualificado nesta ATA. de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ne 14.133, de le de abril de
2021, no Decreto n.e 11.462, de 31 de março de 2023. e em conformidade com as
disposições a seguir

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventualcontratação
de REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS, GARANTINDO O SUPRIMENTO CONTÍNUO E EFICIENTE DE
ABASTECIMENTO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS PARA A SECRETARIA DE SAUDE
DO MUNICÍPIO DE SOLONÕPOLE., especificado(s) no(s) item(ns) Termo de
Referência, anexo do Editalde Licitação ne 2025.03.21.001, que é parte integrante
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTiTATIvos
2.1. o preço registrado no montante de R$ - 0 as especificações do objeto, a
quantidade. fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) sãa
as que seguem:

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
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3.1. O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.Em atendimento ao $ 3g do art. 86 da Lei ng 14.133 de le de abrilde 2021, não
será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de l (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de reglstro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários. bem como a previsão no plano plurianual. quando ultrapassar l
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formaiizaçãa do contrato ou do instrumento substituto deverá haver
a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os licitantesregistrados na ata será formalizada pelo órgão
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei ne 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratualde que trata o item 5.2. deverá ser assinado
no prazo de validade da ata de registro de preços
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nQ 14.133, de 2021
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços

5.4.1. Serão reglstrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no edital de licitação e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:

'''1
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5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos

licitantes registrados na ata
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.
5.7. A habilitação dos iicitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere
o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses;:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no editalou no editalde licitação; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do reglstro do licitante ou do registro
de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço reglstrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços
5.9. Após a homologação da licitação, o iicitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços. no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado l (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços na prazo e nas
condições estabelecidos no editalou no editalde licitação, e observado o disposto
no item 5.7. observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração
convocar os llcitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado

'']
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do editalde licitação.
poderá :

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e armar o contrato nas condições ofertados pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classiflcatória. quando frustrada a negociação de
melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justiHcada

'')

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrêncla de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados. nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe au em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata talcomo pactuado, nos termos da alínea "d" do
inciso lido caput do art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação. alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ne
14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios delHnidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
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7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classif:tcação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, aditando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem l:armado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado. mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1. sem prejuízo
das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termas do
item anterior. o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva. na
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.
observado o disposto no item 5.7.
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos
do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
va ntaj osa .

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
nviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
8,1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas ates de
reglstro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1, De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela
entidade participante. desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.

preços

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador. quando a
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços. sem motivo
justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente. no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

Rua Dr.Queira! cima. 33a retro onópoLe-CE
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no arElgo
27, $ 2e. do Decreto nQ 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lllou IV do caput do art. 156 da Lei
ne 14.133, de 2021

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lllou
IV do caput do art. 156 da Lei ng 14,133, de 2021. caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá. mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor. o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador.
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente. nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; au
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos
26, $ 39 e 27, $ 4e, ambos do Decreto ng 11.462, de 2023

'')

10. DAS PENALIDADES
10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no editalde licitação.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromlssa
assumido injustiflcadamente após terem assinado a ata.
l0.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7e, inc. XIV, do
Decreto ng 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qua
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caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8Q, inc. IX,
do Decreto nQ 11.462, de 2023).
I0.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1. dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇOES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega
e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO IDO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço globalde grupo de itens, só será admitida a
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de
gual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver),

SOLONOPOLE/CE

Detentor da Ata de Registro de Preços
Representante legaldo fornecedor registrado
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